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A Ilma. Sra. Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado de 
Mobilidade e Infraestrutura – SEMOBI, do Governo do Estado do Espírito Santo 
 
 
cpl@semobi.es.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REFERÊNCIA: EDITAL DE LICITAÇÃO – RDC PRESENCIAL Nº 002/2020 
OBJETO: Contratação Integrada de Empresa para Execução dos 
Serviços de Elaboração de Projetos Básicos e Executivos de Engenharia 
e Execução das Obras de Readequação Viária, Pavimentação, 
Drenagem, Instalação de Novo Sistema Semafórico Inteligente em 
Tempo Real com Fibra Ótica, Ciclovia, Abertura de Novas Vias, 
Alargamento de Vias Existentes, e Possíveis Remoções de 
Interferências Necessárias Pertinentes na Área Denominada Trevo de 
Carapina, nos Municípios de Vitoria e Serra, ES. 
 
 
 
 
 
 
 

CONSÓRCIO TREVO DE CARAPINA-ES, formado pelas empresas 
CONTRACTA ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida 
Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, conjunto 211, 21º andar, Torre 4, Setor C, Cidade 
Monções, São Paulo – SP, CEP 04.571-010, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.843.322/0001-
90; PLANOVA INFRAESTRUTURA EIRELI, com sede na Rua Joaquim Floriano, n.º 1.120, 
conjunto 31, sala B, CEP 04534-004, Itaim- Bibi, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.965.375/0001-82; e RUAL CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., com sede na Avenida 
General Mac Arthur, 1146, CEP 05338-001, Vila Lageado, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ 
sob o nº 62.216.759/0001-63, por seu representante legal infra-assinado, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fundamento no artigo 109, §3º da Lei 
n.º 8.666/93, e item 13.1.1. do Edital de Licitação em referência, apresentar suas  

 
CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS INTERPOSTOS POR  

CONTRACTOR ENGENHARIA LTDA. E POR CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S.A., 
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em face da decisão que habilitou o Consórcio Trevo de Carapina-ES 
ora Recorrido, conforme as razões de fato e de direito expostas a seguir: 

 
I – DA TEMPESTIVIDADE DAS PRESENTES CONTRARRAZÕES. 

 
 

1. Em 09/11/2020, foi publicada decisão sobre o resultado do 
julgamento da habilitação objeto do presente recurso, que declarou habilitado, entre 
outros, o Consorcio Trevo de Carapina-ES. Assim, observados o item 13 do Edital de 
Licitação e o art. 45, §2º, da Lei n.º 12.462/2011 (Lei do RDC), decorrido o prazo de 
interposição de recurso em 16/11/2020, o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação 
de contrarrazões se iniciou automaticamente em 17/11/2020 e se encerrará no dia 
23/11/2020. Portanto, resta evidenciada a tempestividade das presentes contrarrazões. 

 
 
 

II -  SÍNTESE DOS FATOS 
 
 

2. A D. Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de 
Estado de Mobilidade e Infraestrutura do Espírito Santo, após a verificação da 
conformidade e compatibilidade da documentação apresentada, consultada a área técnica 
acerca dos documentos de habilitação econômico-financeira, bem como após análise 
empreendida pela Comissão de Apoio Técnico desta d. SEMOBI acerca dos documentos de 
qualificação técnico-operacional e técnico-profissional, julgou habilitado o Consorcio Trevo 
de Carapina-ES. 

 
3. Os licitantes Contractor Engenharia Ltda. e Construtora 

Ferreira Guedes S.A., irresignados, interpuseram recursos administrativos visando, entre 
outros, a inabilitação do Consórcio Trevo de Carapina-ES, sob os seguintes argumentos: 
 

 Recurso interposto por Contractor Engenharia Ltda.: pretende que o Consórcio 
Recorrido não teria atendido aos requisitos de habilitação jurídica e de qualificação técnica, 
por: 
(i) Não ter supostamente atendido ao item 9.9.6. do Edital, referente à "Apresentação 
do Quadro 4 - Indicação do Representante Legal"; 
(ii) Não ter supostamente observado o item 9.11.7 do Edital, na comprovação da 
qualificação técnica relacionada à “Execução de Canais de Sistema de Microdrenagem” e 
ao “Remanejamento/Implantação de Adutora de Água Tratada”, previstos no item 
9.11.1.4, alíneas D-8, e D-9; e  
(iii) Não ter supostamente comprovado a qualificação técnica para o item “Elaboração 
de projetos executivos de obras de implantação e/ou requalificação urbana com 
pavimentação de vias urbanas, inclusive projeto de drenagem e sinalização”, 
especificamente para o serviço “Projeto de Sinalização”. 
 

 Recurso interposto por Construtora Ferreira Guedes S.A.: pretende que o Consórcio 
Recorrido não teria atendido às condições previas estabelecidas no item 9.11.1.4, alínea A-
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1 do Edital, por considerar que o Atestado apresentado não contemplaria a parcela de 
“execução de projetos de sinalização”. 

 
4. Porém, conforme restará a seguir demonstrado, no que tange 

ao Consórcio Recorrido, os recursos interpostos devem ser julgados improcedentes, pois 
face todas as exigências listadas foram devidamente atendidas, devendo, por consequência 
ser mantida sua habilitação. Veja-se: 

 
 
 

III – RAZÕES DE MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 
 

III.1. Improcedência das alegações da Recorrente Contractor Engenharia Ltda. 
 

 
III.1.1. Comprovação do cumprimento ao item 9.9.6. do Edital: 

 
 
5. Estabelece o Edital, em seu item 9.9.6, a necessidade de 

apresentação, para habilitação jurídica dos licitantes, de “Ficha de identificação do 
licitante, conforme formulário próprio constante do Quadro 04 do Anexo II ao Edital, com o 
credenciamento do Representante Legal para assinatura do Contrato”. 

 
6. O cumprimento do item 9.9.6. do Edital também deveria ser 

realizado pela Licitante, observados o Esclarecimento de Edital n.º 10, Pergunta n.º 01, e o 
Esclarecimento de Edital n.º 13, Pergunta n.º 03, que estabeleciam que deveria ser 
preenchido o formulário constante no Anexo II, Quadro 04, para identificação do licitante, 
sendo que, no que tange ao credenciamento para assinatura do Contrato, este se daria 
mediante apresentação do Anexo XIII - Carta de Apresentação dos Documentos de 
Habilitação. 

 
7. Assim, em que pese a pretensão da Recorrente Contractor, 

fato é que o Consórcio Recorrido apresentou tanto o Anexo II, Quadro 4 (Páginas n.º 518 
e seguintes, dos “Documentos de habilitação – Envelope n.º 01”), quanto o Anexo XIII - 
Carta de Apresentação dos Documentos de Habilitação (Página n.º 007, dos 
“Documentos de habilitação – Envelope n.º 01”). 

 
8. Assim, afastada a alegação do Recorrente, diante do 

cumprimento ao item 9.9.6. do Edital pelo Consórcio Recorrido, necessário para sua 
habilitação jurídica. 

 
 
III.1.2. Comprovação do cumprimento ao item 9.11.1.4, alíneas D-8 e D-9 do Edital: 

 
 

9. Afirma a Recorrente Contractor, que a comprovação da 
qualificação técnica do item 9.11.1.4, alíneas D-8 e D-9, deveria ser realizada de acordo 
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com a regra prevista no item 9.11.7 do Edital. Entretanto, referida regra se aplica apenas 
no caso de Atestados de titularidade de Consórcio: 

 

 
 
10. Ora, o item 9.11.1.4, alínea D-8, do Edital, exigia a 

comprovação da “Execução de Canais de Sistema de Microdrenagem”, em quantidade 
mínima (% em relação ao quantitativo do Anteprojeto) de 1.000 m. A qualificação técnica, 
para este item e quantitativo, foi comprovada pelo Consórcio Recorrido através do: 

 
 

(i) Atestado CAT 2620160001912 de fls. 273 e ss., dos “Documentos de habilitação – 
Envelope n.º 01”, emitido pela CDHU – Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional Urbano. Para esse Atestado, inaplicável a regra do item 9.11.7 do 
Edital, uma vez que o Atestado não foi emitido para Consórcio, e sim para a 
empresa Contracta Engenharia Ltda. 

 
(ii) Atestado CAT SZC-00646 de fls. 279 e ss., dos “Documentos de habilitação – 

Envelope n.º 01”, emitido pela Prefeitura Municipal de Barueri. Para esse Atestado, 
inaplicável a regra do item 9.11.7 do Edital, uma vez que o Atestado não foi emitido 
para Consórcio, e sim para a empresa Contracta Engenharia Ltda. 

 
(iii) Atestado CAT 2620130002358 de fls. 391 e ss., dos “Documentos de habilitação – 

Envelope n.º 01”, emitido pela Prefeitura Municipal de Caçapava. Para esse 
Atestado, inaplicável a regra do item 9.11.7 do Edital, uma vez que o Atestado não 
foi emitido para Consórcio, e sim para a empresa Rual Construções e Comercio Ltda. 

 
 
11. Por sua vez, o item 9.11.1.4, alínea D-9, do Edital, exigia a 

comprovação do “Remanejamento/Implantação de Adutora de Água Tratada”, sendo a 
quantidade mínima (% em relação ao quantitativo do Anteprojeto) “qualitativa”. A 
qualificação técnica, para este item, foi comprovada pelo Consórcio Recorrido através do: 

 
(i) Atestado CAT 25855/2020 de fls. 155 e ss., dos “Documentos de habilitação – 

Envelope n.º 01”, emitido pela CEDAE – Companhia Estadual de Águas e Esgotos. O 
Atestado atende à regra do item 9.11.7 do Edital, uma vez que foi emitido em nome 
da empresa Consorciada Contracta Engenharia Ltda. (detentora de participação 
correspondente a 50% do Consórcio Telar – Contracta). 
 

(ii) Atestado CAT 2620190002341 de fls. 299 e ss., dos “Documentos de habilitação – 
Envelope n.º 01”, emitido pela Prefeitura do Município de Osasco. O Atestado 
atende à regra do item 9.11.7 do Edital, uma vez que foi emitido em nome das 
empresas Consorciadas Planova Planejamento e Construções S.A., de titularidade 
da Planova Infraestrutura Eireli. (detentora de participação correspondente a 69% 
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do Consórcio Planova- Rual - Arc), e Rual Construções e Comércio Ltda. (detentora 
de participação correspondente a 13% do Consórcio Planova- Rual - Arc). 

 
12. Nem se alegue que não há como verificar nos atestados, as 

quantidades executadas para o “Remanejamento/Implantação de Adutora de Água 
Tratada” previsto no item 9.11.1.4, alínea D-9, do Edital, uma vez que, apesar das 
execuções de serviços objeto dos Atestados, terem sido realizadas de forma conjunta pelas 
consorciadas (doc. 01 e 02), para esse item, o Edital sequer exigia quantidade mínima, 
apenas a comprovação qualitativa. E, a capacitação técnica resta mais do que evidenciada 
pela confirmação da execução dos serviços especificados, pelas empresas detentoras dos 
Atestados. 

 
13. Foi comprovada, portanto, a qualificação técnica do 

Consórcio, referente “aos serviços envolvendo execução de infraestrutura (drenagem e 
remanejamento de interferências)”, especificamente diante do atendimento ao item 
9.11.1.4, alíneas D-8 e D-9, observada quando aplicável, a regra prevista no item 9.11.7 do 
Edital. 
 
 
III.1.3. Comprovação do cumprimento ao item 9.11.1.4, alínea A-1 do Edital: 

 
 
 

14. Tanto a Recorrente Contractor quanto a Recorrente 
Construtora Ferreira Guedes pretendem a reforma da decisão, para inabilitar o Consórcio 
Recorrido, sob o argumento de que não teria comprovado a qualificação técnica para o 
item “Elaboração de projetos executivos de obras de implantação e/ou requalificação 
urbana com pavimentação de vias urbanas, inclusive projeto de drenagem e sinalização”, 
especificamente para o serviço “Projeto de Sinalização”. 

 
 
15. Afirmam as Recorrentes que o Atestados  de fls. 300 e ss., e 

de fls. 384 a 390 dos “Documentos de habilitação – Envelope n.º 01” não permitiriam a 
identificação do item “Projeto de sinalização”, não havendo, por consequência, o 
atendimento à exigência editalícia. 

 
16. Em que pese os argumentos expostos pelas Recorrentes, fato 

é que os 02 (dois)_ Atestados atendem à exigência editalícia.  
 

17. O Atestado de fls. 384 a 390 dos “Documentos de habilitação 
– Envelope n.º 01”, por si só, já comprova a capacitação técnica do Consórcio para o 
Projeto de Sinalização, uma vez que o Acervo atesta explicitamente a execução de projeto 
de pavimentação, enquanto na planilha resumo há o item de sinalização viária. Daí, resta 
incontroverso que dentro do pacote de projeto de pavimentação, estava incluído o projeto 
de sinalização. 
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18. Da mesma forma, o Atestado de Capacidade Técnica de fl. 300 
e ss. dos “Documentos de habilitação – Envelope n.º 01” atende à exigência, pois se refere 
a um Contrato Regime Diferenciado de Contratações Públicas - “RDC Presencial”, firmado 
para a “elaboração dos projetos básicos e executivos e execução das obras de urbanização 
da Avenida Visconde de Nova Granada/Avenida Sport Club Corinthians Paulista no 
Município de Osasco-SP”: 

 
 

19. Da simples leitura do Atestado, é possível constatar que o 
RDC objeto do Atestado foi contratado sob o regime de “empreitada integral”, uma vez 
que seu escopo abrange a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 
necessárias (inclusive a elaboração dos projetos básicos e executivos), conforme definido 
pelo art. 2º, inciso I, da Lei n.º 12.462/2011 (Lei do RDC): 
 

“Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições: 

I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 
integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e 
instalações necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua 
entrega ao contratante em condições de entrada em operação, atendidos os 
requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança 
estrutural e operacional e com as características adequadas às finalidades para a 
qual foi contratada;” 

 
20. Se a contratação compreende a totalidade das etapas de 

obras, serviços e instalações necessárias, e o Atestado registra tanto a execução dos 
projetos básicos e executivos, quanto a execução dos serviços de sinalização (fl. 303), é 
inegável que houve elaboração dos projetos para sua execução. 
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21. Da mesma forma, ainda que o Atestado seja parcial (houve 
execução parcial dos serviços contratados), é fato inconteste que a totalidade (100%) dos 
serviços que foram executados, tiveram seus projetos correspondentes elaborados. 

 
22. Única e exclusivamente com o fim de ratificar a informação já 

contida no Atestado apresentado, no intuito de não deixar quaisquer dúvidas quanto ao 
que se afirma, o Consórcio apresenta a esta d. Comissão, cópia do Edital de Licitação e do 
Contrato relacionados ao Atestado em apreço, que confirmam a contratação por Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas – RDC por empreitada integral (docs. 03 e 04). 

 
 
 

III.2. Improcedência das alegações da Recorrente Construtora Ferreira Guedes 
 
 

23. A Recorrente Ferreira Guedes pretende a reforma da decisão, 
para inabilitar o Consórcio Recorrido, por entender equivocadamente que este teria 
deixado de atender às condições previas estabelecidas no item 9.11.1.4, alínea A-1 do 
Edital, por considerar que os Atestados apresentados não contemplariam a parcela de 
“execução de projetos de sinalização”. 

 
24. Conforme razões acima expostas, que ora se reitera, os 02 

(dois) Atestados apresentados atendem plenamente a exigência editalícia referente à 
“execução de projetos de sinalização”. 

 
 
 

IV. DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 
 
 
 

25. Resta evidenciado que a documentação apresentada 
atendeu todos os requisitos do Edital, e é suficiente para comprovar sua qualificação. 

 
 
26. Sem prejuízo, registra-se que apenas com o fim de ratificar as 

informações já contidas nos documentos apresentados nos termos do Edital, vem o 
Consórcio apresentar a esta d. Comissão, documentos complementares (docs. 01 a 04). A 
apresentação destes documentos é realizada em atenção ao direito do Consórcio em 
apresentar eventuais esclarecimentos, conforme Art. 43, §3º da Lei de Licitações (Lei n.º 
8.666/93), e item 11.3 do Edital, sendo que estes documentos não representam a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originalmente na Proposta. 
 
 
 
 
 

DocuSign Envelope ID: C87A6D77-2384-4AF7-B67D-27D028204DD5



CONSÓRCIO TREVO DE CARAPINA - ES 
 

 

8 

 
 

V. CONCLUSÃO 
 
 

27. Diante de todo o exposto, em atendimento ao interesse 
público e aos princípios constitucionais norteadores da Licitação, demonstrado o 
atendimento pleno às exigências do Edital pelo Consórcio, verifica-se que os Recursos 
interpostos interpostos pela Contractor Engenharia Ltda. (especificamente nos pontos que 
envolvem o Consórcio Recorrido) e Construtora Ferreira Guedes S.A. (integralmente), 
deverão ser julgados improcedentes, mantendo-se a decisão que determinou a habilitação 
do Consórcio Trevo de Carapina – ES. 

 
28. Subsidiariamente, caso assim não entenda, o que se admite 

apenas pelo princípio da eventualidade, à esta d. comissão está facultado, nos termos do 
§3° do artigo 43 da Lei 8.666/93 e do item 11.3 do Edital, a realização de diligência para 
sanar eventuais dúvidas que possam surgir, muito embora os Atestados apresentados 
sejam suficientes para demonstrar a qualificação técnica e habilitação jurídica do 
Consórcio.  
 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
São Paulo, 20 de novembro de 2020. 
 
 
CONSÓRCIO TREVO DE CARAPINA-ES 
Francisco Lourenço Rapuano e/ou Fábio Henrique Câmara 
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required by law to provide to you certain written notices or disclosures. Described below are the 

terms and conditions for providing to you such notices and disclosures electronically through the 

DocuSign system. Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can 

access this information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and 

Signature Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the check-box next to 

‘I agree to use electronic records and signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the 

DocuSign system. 

 

Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 

elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 

(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 

procedure described below. 

 

Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below. 

 

Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 

from us. 

 

All notices and disclosures will be sent to you electronically  
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 

the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us. 

 

How to contact CONTRACTA ENGENHARIA LTDA:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

To contact us by email send messages to: luis.bisquolo@contracta.com.br 

 

To advise CONTRACTA ENGENHARIA LTDA of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us at luis.bisquolo@contracta.com.br 

and in the body of such request you must state: your previous email address, your new email 

address.  We do not require any other information from you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 

account preferences.  

 

To request paper copies from CONTRACTA ENGENHARIA LTDA  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an email to luis.bisquolo@contracta.com.br and in 

the body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and 

telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 

 

To withdraw your consent with CONTRACTA ENGENHARIA LTDA  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 



i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to luis.bisquolo@contracta.com.br and in the body of such request you must 

state your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any other 

information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing consent for 

online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 

Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-

signing-system-requirements.  

 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 

herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 

 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 

reference and access; and 

 Until or unless you notify CONTRACTA ENGENHARIA LTDA as described above, 

you consent to receive exclusively through electronic means all notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided 

or made available to you by CONTRACTA ENGENHARIA LTDA during the course of 

your relationship with CONTRACTA ENGENHARIA LTDA. 
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RDC PRESENCIAL Nº 001/ 2014 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DOS 
PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS E EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO DA AV. VISCONDE DE NOVA GRANADA / AV.SPORT CLUBE 
CORINTHIANS PAULISTA, MUNICÍPIO DE OSASCO/SP. 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL RDC Nº 001/2014 PELA INTERNET 
RAZÃO  
SOCIAL 

 

ENDEREÇO:  

CNPJ  

Contato 

Nome  

Função  

Telefone  Fax  

E-mail  

 
Obtivemos, através do acesso à página www.osasco.sp.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
Local:        , de                            de 2014 
 
Visando à comunicação futura entre este Departamento e sua empresa, solicitamos a 
Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento 
Central de Licitações e Compras - DCLC, pelo e-mail dclc@osasco.sp.gov.br. 
 
A não remessa do recibo exime ao Departamento Central de Licitações e 
Compras da comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais 
esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente 
qualquer reclamação. 
 
Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou 
esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 
 
Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados na página da Internet 
www.osasco.sp.gov.br. 
 

 

http://www.osasco.sp.gov.br/
mailto:dclc@osasco.sp.gov.br
http://www.osasco.sp.gov.br/
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ANEXOS 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO II – QUADROS 

 

ANEXO III - ANTEPROJETO 

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO (MODELO) 

 

ANEXO V – CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
(MODELO)  

 

ANEXO VII - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA (MODELO) 

 

ANEXO VIII - TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE 
CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS (MODELO)  

 

ANEXO IX – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (MODELO)  

 

ANEXO X - CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(MODELO)  

 

ANEXO XI – CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE  CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO (MODELO) 

 

ANEXO XII - QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO (MODELO) 

 

ANEXO XIII - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BONIFICAÇÃO E 
DESPESAS INDIRETAS - BDI - SERVIÇOS (MODELO) 

 

ANEXO XIV - MATRIZ DE RISCO – CONTRATAÇÃO INTEGRADA  

 

ANEXO XV - MINUTA CONTRATO 

 

ANEXO XVI – LEI MUNICIPAL Nº 4421/2010 E DECRETO 10.531/2011 

 

ANEXO XVII – LEI ESTADUAL Nº 12684 DE 26 DE JULHO DE 2007 
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RDC PRESENCIAL Nº 001/2014  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.708/2014 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

RDC PRESENCIAL Nº 001/2014 

 

O Município de Osasco, por intermédio do Departamento Central de Licitações e 
Compras - DCLC, mediante a Comissão Especial de Licitação constituída pela 
PORTARIA nº 502 de 30 de abril de 2014, publicada na Imprensa Oficial do 
Município de Osasco – IOMO, doravante designada simplesmente de 
COMISSÃO, torna pública, para conhecimento das interessadas, a abertura de 

licitação, destinada à contratação do objeto citado no subitem 1.1 deste Edital.  
 

1. DO OBJETO E DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL:  

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

ELABORAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS E EXECUÇÃO 

DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO DA AV. VISCONDE DE NOVA 

GRANADA/AV. SPORTE CLUBE CORINTHIANS PAULISTA, MUNICÍPIO DE 

OSASCO/SP, com fundamento legal no inciso IV, art. 1º, da Lei nº 12.462, de 

05 de agosto de 2011, de acordo com as exigências e demais condições e 

especificações expressas neste Edital e em seus Anexos;  

1.2. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados no Departamento Central de 

Licitações e Compras, na Rua Narciso Sturlini, nº 161, Centro, Osasco – SP, 

CEP: 06018-100, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 8:00 às 16:00 horas, ou no 

site de licitações do DCLC, no endereço, http://www.osasco.sp.gov.br. 

1.3. Os documentos que integram o ANEXO III serão disponibilizados somente 

em mídia digital a serem retirados no DCLC, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 

8:00 às 16:00 horas, mediante requerimento da Licitante interessada à 

COMISSÃO, assinada pelo seu representante legal, devendo fornecer CD/DVD 

para extração de cópias. 

2. DA DATA, DO HORÁRIO E DO LOCAL DA LICITAÇÃO:  

2.1. No dia 28 de JULHO de 2014 às 10:00 horas, no Departamento Central de 

Licitações e Compras do Município, na Rua Narciso Sturlini, nº 161, Centro, 

Osasco, a EMPRESA interessada fará entrega da sua PROPOSTA DE 

PREÇOS e PROPOSTA TÉCNICA; 

http://www/
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2.1.1. A data para a apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

do Licitante vencedor será informada via FAX à Licitante mais bem 

classificada após a abertura e julgamento de todas as propostas de Preço e 

de Técnica; 

2.1.1.1. Será exigida a apresentação dos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO apenas ao Licitante que possua a maior Nota Final.  

2.1.1.2. No caso de inabilitação do primeiro classificado, serão requeridos, 

no prazo de 01 (um) dia útil, e avaliados pela COMISSÃO os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO do participante subsequente, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda a este Edital;  

2.1.1.3. Se na data indicada no subitem anterior não houver expediente 

no DCLC, a abertura da licitação fica transferida para o primeiro dia útil 

seguinte, observados o mesmo local e horário. 

3. DO FUNDAMENTO LEGAL, DA FORMA DE EXECUÇÃO DA LICITAÇÃO, 

DO MODO DE DISPUTA, DO REGIME DE CONTRATAÇÃO E DO CRITÉRIO 

DE JULGAMENTO:  

3.1. A presente licitação reger-se-á pelo disposto neste Edital e seus Anexos, 

pela Lei nº 12.462, de 05 de agosto de 2011, pelo Decreto nº 7.581, de 11 de 

outubro de 2011, pelo fato da obra objeto ter sido incluída no Programa de 

Aceleração do Crescimento – PAC 2, do Ministério das Cidades. 

3.2. Fundamento legal: INCISO IV, ART. 1º, DA LEI Nº 12.462, DE 2011;  

3.3. Forma de Execução da Licitação: PRESENCIAL;  

3.4. Modo de Disputa: COMBINADO FECHADO/ABERTO;  

3.5. Regime de Contratação: CONTRATAÇÃO INTEGRADA;  

3.5.1 A contratação integrada compreende a elaboração e o 

desenvolvimento dos projetos básicos e executivos de obras e serviços de 

engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-operação e todas as 

demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto. 

3.6. Critério de julgamento: TÉCNICA E PREÇO. 

4. DA PARTICIPAÇÃO  

4.1. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital 

e seus Anexos, poderá participar desta licitação:  
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4.1.1. Qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País e que 

atenda às exigências deste Edital e seus Anexos; 

4.1.2. Consórcio:  

4.1.2.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas 

em consórcio, limitadas a quatro (04) empresas consorciadas, devendo 

ser apresentada a comprovação do compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, sendo a líder, 

necessariamente EMPRESA de CONSTRUÇÃO CIVIL, atendidas as 

condições previstas no art. 51 do Decreto nº 7.581 de 11 de outubro de 

2011 e aquelas estabelecidas neste Edital;  

4.1.2.2.  Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em 

mais de um consórcio ou isoladamente, bem como de profissional em 

mais de uma EMPRESA, ou em mais de um consórcio;  

4.1.2.3. A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira 

responsabilidade pela inexistência de fatos que possam impedir a sua 

habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade de todos os 

documentos que forem apresentados;  

4.1.2.4. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio 

deverão apresentar, além dos demais documentos exigidos neste Edital, 

compromisso de constituição do consórcio, por escritura pública ou 

documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos, discriminando a EMPRESA líder, estabelecendo 

responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados pelo 

consórcio;  

4.1.2.5. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com 

o prazo de conclusão do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva;  

4.1.2.6. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não 

alterarão a constituição ou composição do consórcio, visando manter 

válidas as premissas que asseguram a sua habilitação;  

4.1.2.7. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se 

constituem nem se constituirão, para fins do consórcio, em pessoa 

jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria, diferente 

de seus integrantes;  

4.1.2.8. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da 

assinatura do contrato decorrente desta licitação, o Instrumento de 

constituição e o registro do consórcio, aprovado por quem tenha 

competência em cada uma das EMPRESAS. O Contrato de consórcio 

deverá observar, além dos dispositivos legais e da cláusula de 
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responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital, especialmente as 

constantes deste subitem 4.1.2. 

4.2. Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação:  

4.2.1. EMPRESA declarada inidônea por órgão ou entidade da 

Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 

Distrito Federal;  

4.2.2. EMPRESA suspensa de licitar e contratar com o Município de Osasco, 

e com toda a Administração Pública em qualquer de suas esferas;  

4.2.3. EMPRESA com decretação de falência e/ou em processo de 

recuperação judicial ou extrajudicial;  

4.2.4. EMPRESA submissa a concurso de credores, em liquidação ou em 

dissolução;  

4.2.5. EMPRESA cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros 

de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócios, 

pertençam, ainda que parcialmente, a EMPRESA do mesmo grupo ou a 

mais de uma EMPRESA que esteja participando desta licitação; 

4.2.5.1. Caso constatada tal situação, ainda que a posteriori, a EMPRESA 

Licitante será desqualificada, ficando esta e seus representantes incursos 

nas sanções previstas no art. 47 da Lei nº 12.462/2011. 

4.2.6. EMPRESA cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o 

objeto deste Edital; 

4.2.7. Servidor público ou ocupante de cargo em comissão junto à Prefeitura 

do Município de Osasco ou responsável pela licitação. 

4.2.7.1. Para fins do disposto no subitem 4.2.7, considera-se participação 

indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa 

física ou jurídica, e o Licitante ou responsável pelos serviços, 

fornecimento e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a 

estes necessários; 

4.2.7.1.1. Para o REGIME de CONTRATAÇÃO INTEGRADA, é 

vedada a participação direta ou indireta nas licitações da pessoa física 

ou jurídica que elaborar o anteprojeto de engenharia.  

4.3. Nenhuma Licitante poderá participar desta licitação com mais de uma 

PROPOSTA DE PREÇOS;  

4.4. No presente feito licitatório somente poderá se manifestar em nome da 

Licitante, a pessoa por ela credenciada;  
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4.4.1. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 

representar mais de uma Licitante junto ao DCLC, nesta licitação, sob pena 

de exclusão sumária das Licitantes representadas; 

4.5. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável 

de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus 

Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em 

vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

5. DO CREDENCIAMENTO  

5.1. A Licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a COMISSÃO 

por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie 

a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua 

representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se 

exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 

5.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração 

ou instrumento particular com firma reconhecida e com poderes para formular 

ofertas e lances de preços e para praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, em nome da representada. Em sendo o representante sócio, 

proprietário, dirigente ou assemelhado da EMPRESA proponente, deverá este 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura;  

5.2.1. Anexo ao instrumento público de procuração ou instrumento particular 

deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social da 

EMPRESA, no qual o Outorgante comprove seus poderes para transferir ao 

Outorgado; 

5.2.2. O Representante Legal da Licitante que não se credenciar perante a 

COMISSÃO ficará impedido de participar da fase de lances verbais, negociar 

preços, apresentar nova PROPOSTA DE PREÇOS (no caso microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa), declarar a intenção de interpor 

recurso, enfim, representar a Licitante durante a sessão de abertura dos 

ENVELOPES DA PROPOSTA DE PREÇOS, DA PROPOSTA TÉCNICA E 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO relativos a esta licitação; 

5.2.2.1. Nesse caso, a Licitante ficará excluída de lances verbais, mantido 

o preço apresentado na sua proposta escrita para efeito de ordenação e 

apuração da proposta de maior vantajosidade. 

5.3. Declaração dos interessados dando ciência de que cumprem plenamente 

os requisitos de habilitação e que não estão incursos em nenhum dos 
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impedimentos elencados no subitem 4.2 deste Edital, que deverá vir, 

obrigatoriamente, fora dos envelopes conforme ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

CUMPRIMENTO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE 

FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO (MODELO);  

5.4. Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 

qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 

estando apta a usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos art. 42 e 

43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, se for o caso;  

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, 

aos impedimentos de participação, à conformidade da proposta ou ao 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a 

Licitante às sanções previstas neste Edital;  

5.6. O instrumento de credenciamento e as declarações exigidas nos subitens 

5.3 e 5.4 serão juntados ao processo da licitação. 

5.6.1. A falta de data ou assinatura nas declarações elaboradas pela própria 

Licitante poderá ser suprida pelo Representante Legal presente à sessão de 

abertura dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO se comprovadamente 

possuir poderes para esse fim.  

6. PROPOSTA DE PREÇOS  

6.1. Da Organização da Proposta de Preço  

6.1.1. Os documentos da PROPOSTA DE PREÇOS exigidos neste Edital e 

seus Anexos deverão ser apresentados em uma via, em 01 (um) 

ENVELOPE opaco e lacrado, contendo as seguintes indicações no seu 

anverso:  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS  
RDC PRESENCIAL Nº 001/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.708/2014 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE CNPJ Nº ou documento equivalente 
DATA:  

6.1.2. Todas as folhas dos documentos inclusos no ENVELOPE deverão 

estar rubricadas pelo representante legal da Licitante e numeradas 

sequencialmente, da primeira à última, de modo a refletir o seu número 

exato;  

6.1.2.1. A eventual falta e/ou duplicidade de numeração ou ainda de 

rubrica nas folhas, será suprida pelo representante credenciado ou por 
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membro da COMISSÃO, na sessão de abertura do respectivo 

ENVELOPE, nos termos do presente Edital.  

6.1.3. O ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter todos os 

elementos a seguir relacionados:  

6.1.3.1. Carta de apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS, assinada, 

obrigatoriamente, pelo representante legal da Licitante, com preços 

globais em Real, para os serviços e prazo de validade da proposta não 

inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de que 

trata o subitem 2.1 deste Edital conforme ANEXO V – CARTA DE 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO);  

6.1.3.2. Declaração de Elaboração Independente de Proposta conforme 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA (MODELO). 

6.1.4. A Licitante deverá considerar incluída nos valores propostos todas as 

despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, tributos, encargos sociais, que 

possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços.  

6.1.5. A Licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores 

propostos, mão de obra, materiais, tecnologias e matérias primas existentes 

no local da execução das obras/serviços, desde que não se produzam 

prejuízos à eficiência na execução do objeto e que seja respeitado o limite 

do orçamento estimado para a contratação.  

6.1.6. É de inteira responsabilidade da Licitante, obter dos órgãos 

competentes informações sobre a incidência ou não de tributos e taxas de 

qualquer natureza devidas para o fornecimento, objeto desta licitação, nos 

mercados interno e/ou externo, não se admitindo alegação de 

desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas.  

6.1.7. Será admitida a subcontratação se previamente aprovada pela 

FISCALIZAÇÃO, e que não constitua o escopo principal do objeto, restrita, 

contudo, ao percentual máximo de 30% (trinta por cento) do orçamento, 

devendo a EMPRESA indicada pela Licitante CONTRATADA, antes do início 

da realização dos serviços, apresentar documentação que comprove sua 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária, 

nos termos previstos neste Edital; 

6.1.7.1. É vedada a subcontratação total dos serviços desta licitação, bem 

como dos serviços considerados para efeito de atestação da capacidade 

técnico-operacional e técnico-profissional;  
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6.1.7.2. A subcontratação de que trata esta cláusula não exclui a 

responsabilidade do contratado perante o Município quanto à qualidade 

técnica da obra ou do serviço prestado. 

6.1.8. O valor máximo (preço global) que o Município admite pagar para a 

execução dos serviços objeto desta licitação, é o global por ele estimado e a 

ser divulgado no encerramento deste certame, nos termos do subitem 11.3 e 

devidamente corrigido na forma presente no subitem 6.2.8. 

6.2. Da Abertura e do Julgamento da Proposta de Preços  

6.2.1. No local, dia e hora definidos no subitem 2.1 deste Edital, a 

COMISSÃO após ter recebido do representante legal de cada EMPRESA 

Licitante os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS acompanhada 

dos documentos de seu credenciamento e das declarações, conforme 

previsto nos subitens 5.1 a 5.4 procederá ao que se segue: 

6.2.1.1. Abertura dos envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS;  

6.2.1.2. Verificação das PROPOSTAS DE PREÇOS quanto a eventuais 

discrepâncias, corrigindo-as da seguinte forma:  

6.2.1.2.1. Entre valores grafados em algarismos e por extenso, 

prevalecerá o valor por extenso. 

6.2.1.3. Ordenamento das PROPOSTAS DE PREÇOS por ordem 

decrescente de vantajosidade;  

6.2.1.3.1. A PROPOSTA DE PREÇOS de maior vantajosidade será a 

de menor valor ofertado para a execução do objeto da licitação em 

questão; 

6.2.1.4. Divulgação dos valores globais indicados em cada PROPOSTA 

DE PREÇO conforme carta de apresentação da proposta de preços 

conforme ANEXO V – CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE 

PREÇOS (MODELO); 

6.2.2. Será adotado o modo de disputa combinado, sendo a primeira etapa 

eliminatória, iniciando-se pelo modo de disputa fechado onde serão 

classificados para a etapa subsequente os licitantes que apresentarem as 03 

(três) melhores propostas, passando então à disputa aberta com a 

apresentação de lances sucessivos, nos termos dos arts. 18 e 19 do Decreto 

nº 7.581, de 11 de outubro de 2011.  

6.2.3. A COMISSÃO convidará individual e sucessivamente os Licitantes, de 

forma sequencial, a apresentar lances verbais, inferiores ao menor lance já 

ofertado, a partir do autor da proposta menos vantajosa conforme definido 

no item 6.2.2, seguido dos demais;  
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6.2.3.1. A desistência do Licitante em apresentar lances verbais, quando 

convocado, implicará sua exclusão da etapa de lances verbais e a 

manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de 

ordenação das propostas de técnica e preços;  

6.2.3.2. A apresentação de lances de cada Licitante respeitará o intervalo 

mínimo de diferença de valores de 0,50% (meio por cento) do valor da 

proposta inicial mais vantajosa, de acordo com o subitem 6.2.1.3.1 deste 

subitem, em relação ao seu último lance;  

6.2.3.3. Não será admitida a apresentação de lances intermediários. 

 6.2.3.4. Os lances iguais serão classificados conforme a ordem de 

apresentação;  

6.2.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se 

a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital;  

6.2.3.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à 

proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 10% (dez por 

cento), a COMISSÃO deverá reiniciar a disputa aberta para a definição 

das demais colocações, hipótese em que será admitida a apresentação 

de lances intermediários; 

6.2.3.7. A Comissão verificará a conformidade do preço global da 

proposta mais vantajosa em relação ao orçamento previamente estimado 

para contratação. 

6.2.4. Nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, considera-se empate aquelas situações em que a proposta 

apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem 

classificada.  

6.2.4.1. Será assegurada a preferência de contratação a microempresas, 

empresas de pequeno porte ou cooperativas, respeitado o seguinte: 

6.2.4.1.1. Constatado o empate ficto de preços da proposta de menor 

lance com microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas, a COMISSÃO divulgará a ordem de classificação das 

propostas informando o empate de preços; 

6.2.4.1.2. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 

em empate ficto, observada a ordem de classificação e o disposto no 

subitem 6.2.4, será convocada para apresentar nova PROPOSTA DE 

PREÇOS, obrigatoriamente abaixo daquela de menor valor obtida;  
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6.2.4.1.3.  Na hipótese de não ocorrer o desempate da proposta da 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa com aquela 

de menor preço, em razão da não apresentação de nova oferta ou falta 

de comprovação de regularidade fiscal, a COMISSÃO convocará as 

Licitantes remanescentes que por ventura se enquadrem na hipótese 

mencionada no subitem 6.2.4, na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito;  

6.2.4.1.4. O critério de desempate ficto disposto neste item somente se 

aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa;  

6.2.4.1.5. Nas licitações em que após o exercício de preferência de que 

trata o subitem 6.2.4 esteja configurado empate em primeiro lugar, 

serão adotados os critérios de desempate previstos no art. 25 da Lei nº 

12.462/2011.  

6.2.4.1.6. Caso a COMISSÃO venha se valer do critério de desempate 

do inciso IV, o mesmo se realizará da seguinte forma:  

6.2.4.1.6.1. Serão dispostos na urna de nº 1, tantas cédulas quantas 

forem as EMPRESAS empatadas, cada qual com a indicação do 

nome das Licitantes em disputa.  

6.2.4.1.6.2. Será disposta na urna de nº 2, uma cédula com a 

palavra vencedor e tantas outras em branco quantas forem as 

EMPRESAS empatadas.  

6.2.4.1.6.3. O Presidente da Comissão então procederá ao sorteio, 

retirando da urna de nº 1 o nome de uma EMPRESA e da urna de 

nº 2 uma cédula, que indicará ser aquela EMPRESA a vencedora ou 

não; 

6.2.4.1.6.4. Caso não seja, na primeira extração, conhecida a 

vencedora, o Presidente deverá retirar outra cédula da urna de nº 1, 

seguida de outra da urna de nº 2, assim procedendo até que se 

conheça a EMPRESA vencedora. 

6.2.5. Caso o(s) valor(es) do(s) lance(s) ofertado(s) pela(s) Licitante(s), após 

o encerramento da fase de lances permaneça(m) acima do ORÇAMENTO 

REFERENCIAL DA ADMINISTRAÇÃO a COMISSÃO poderá abrir 

negociação com o(s) Licitante(s), participante(s) da disputa aberta, com o 

objetivo de sanar vícios na Proposta de Preço. 

6.2.6. A negociação ocorrerá segundo a ordem de classificação da Proposta 

de Preço, apresentada na fase de lance, a partir do autor da proposta menos 

vantajosa conforme definido no item 6.2.1.3.1, seguido dos demais;  
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6.2.6.1. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que permanecerem 

acima do orçamento estimado, para a contratação, após a negociação 

prevista no item 6.2.5.  

6.2.6.1.1. As Licitantes DESCLASSIFICADAS não terão suas 

Propostas Técnicas analisadas.  

6.2.6.2. Encerrada a fase de negociação, será definida a ordem de 

classificação das propostas válidas.  

6.2.7. Encerrada a negociação, a COMISSÃO ordenará as PROPOSTAS DE 

PREÇOS por ordem decrescente de vantajosidade e aguardará a abertura e 

julgamento da PROPOSTA TÉCNICA para que seja conhecida a Licitante 

melhor classificada que será convocada para reelaborar e apresentar com 

os respectivos valores adequados ao lance, nos prazos de 02 (dois) dias 

úteis para os documentos referenciados nos subitens 6.1.3.1 a 6.1.3.2, e os 

seguintes documentos:  

6.2.7.1. Composições analíticas das taxas de Bonificação e Despesas 

Indiretas (BDI) e das Taxas de Encargos Sociais, incidentes para os 

serviços previstos na Planilha de Serviços e Preços, discriminando todas 

as parcelas que o compõem, conforme ANEXO XIII - PLANILHA DE 

COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS 

INDIRETAS - BDI - SERVIÇOS (MODELO) deste Edital. 

6.2.7.1.1. Nas propostas o percentual de taxas de Bonificação e 

Despesas Indiretas (BDI), deverá incidir sobre o valor global. 

6.2.7.2. Cronograma físico e financeiro preliminar, conforme 

Cronograma Físico-Financeiro - Anexo IX, com periodicidade de 30 

(trinta) dias corridos, não se admitindo parcela na forma de pagamento 

antecipado, observando-se as etapas e prazos de execução e a previsão 

de desembolso orçamentário estabelecida neste Edital e seus Anexos;  

6.2.7.2.1. O cronograma físico financeiro estará, também, sujeito a 

ajustes, em função de motivos de interesse do Município, desde que 

devidamente autuado em processo, contemporâneo à sua ocorrência 

(art. 57 da Lei nº 8.666/93).  

6.2.7.3. Os prazos constantes acima poderão ser prorrogados uma única 

vez, desde que as justificativas sejam aceitas pela COMISSÃO. 

6.2.8. Após o recebimento dos documentos adequados à proposta mais 

vantajosa, conforme item 6.2.7, e em caso de discrepâncias dos valores 

ofertados nos documentos elencados no subitem 6.1.3 e 6.2.7 a COMISSÃO 

procederá às correções da seguinte forma:  
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6.2.8.1. Entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá 

o valor por extenso.  

6.2.8.2. No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela 

quantidade correspondente, o produto será retificado, mantendo-se 

inalterado o preço unitário e a quantidade;  

6.2.8.3. No caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se 

inalteradas as parcelas; 

6.2.8.4. O preço total da PROPOSTA DE PREÇOS será ajustado pela 

COMISSÃO, em conformidade com os procedimentos enumerados nas 

alíneas precedentes para correção de erros. O valor resultante consistirá 

no preço corrigido global da PROPOSTA DE PREÇOS. 

6.2.9. A COMISSÃO reservadamente verificará a conformidade do preço 

global da proposta mais vantajosa em relação ao orçamento previamente 

estimado para a contratação, sua adequação com os requisitos do 

instrumento convocatório, promovendo a desclassificação, mediante decisão 

motivada, daquela que:  

6.2.9.1. Contenha vícios insanáveis;  

6.2.9.2. Não obedeça às especificações técnicas relacionadas no 

instrumento convocatório;  

6.2.9.3. Apresente preços manifestamente inexequíveis ou acima do 

orçamento estimado para a contratação, inclusive nas hipóteses previstas 

no caput do art. 9º do Decreto nº 7.581/2011;  

6.2.9.4. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pela COMISSÃO;  

6.2.9.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste Edital, desde que insanáveis;  

6.2.9.6. Apresente qualquer oferta de vantagem baseada em proposta 

das demais Licitantes ou de qualquer outra natureza, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

6.2.9.7. As propostas não estejam em conformidade com os requisitos 

previstos neste Edital.  

6.2.9.8.  Serão consideradas inexequíveis as propostas com valores 

globais inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 

valores:  

6.2.9.8.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 

cinquenta por cento do valor do orçamento previamente estimado;  
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6.2.9.8.2. Valor do orçamento previamente estimado. 

6.2.9.9.  A COMISSÃO promoverá diligência de forma a conferir ao 

Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta.  

6.2.9.9.1. A análise de exequibilidade da proposta não considerará 

materiais e instalações a serem fornecidos pelo Licitante em relação 

aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, 

desde que a renúncia esteja expressa na proposta.  

6.2.9.9.2. Para efeito de avaliação da economicidade da proposta, o 

valor máximo de pagamento para a execução dos serviços objeto desta 

licitação, é o global previamente estimado a ser divulgado nos termos 

do subitem 11.3, devidamente corrigidos na forma presente no subitem 

6.2.8; 

6.2.9.9.3. Para fins de atualização dos valores do orçamento de 

referência para a data da apresentação das propostas, desde que 

transcorridos 12 (doze) meses da data base, serão observados os 

critérios estabelecidos no item “Reajuste de Preços” constante da 

minuta do contrato conforme ANEXO XV - MINUTA CONTRATO deste 

Edital; 

6.2.9.9.3.1. O percentual de atualização do orçamento de referência 

será calculado até a 4ª (quarta) casa decimal, sem 

arredondamento. Esse valor resultante será o valor global do 

orçamento de referência atualizado. 

6.2.9.9.4. Em situações especiais, devidamente comprovadas pelo 

Licitante em relatório técnico circunstanciado, desde que aprovado pela 

COMISSÃO, os valores das etapas do cronograma físico-financeiro 

poderão exceder o limite constante do orçamento estimado em relação 

aos itens materialmente relevantes;  

6.2.9.9.5. Os relatórios técnicos circunstanciados deverão ser feitos em 

duas partes, de modo a contemplar tanto o detalhamento dos custos 

diretos, quanto o das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) 

em relação aos respectivos valores estabelecidos no orçamento-base;  

6.2.9.9.6. Caso o valor global da proposta e o valor de cada etapa 

prevista no cronograma físico-financeiro permaneçam acima do 

orçamento base elaborados pelo Município, e o relatório técnico 

circunstanciado não seja acatado pela COMISSÃO, haverá negociação 

com o Licitante para adequar seus preços das etapas aos preços 

correspondentes do orçamento base ajustando deste modo também o 

valor global da proposta, sob pena de desclassificação; 
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6.2.9.9.7. Serão convocadas as Licitantes subsequentes em ordem de 

classificação, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado por sua proposta permanecer acima do 

valor do orçamento previamente estimado. 

6.2.10. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos 

estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada;  

6.2.11. Para efeito de pontuação para a PROPOSTA DE PREÇOS da 

LICITANTE, serão adotados os critérios de avaliação a seguir:  

6.2.11.1. Será atribuída pela COMISSÃO, a cada Licitante, uma “NOTA 

DE PROPOSTA DE PREÇOS” (NPP), que poderá variar de 0 (zero) a 100 

(cem) pontos.  

6.2.11.1.1. Este critério será avaliado com base no custo total dos 

serviços, seguindo a regra básica de que a proposta que apresentar o 

menor valor obterá a melhor nota, conforme Equação 01 abaixo:  

                 100xMPVO 
  NPP = _____________  (01) 
                       P 
Onde:  
NPP = Nota da Proposta de Preço  
MPVO = Menor Preço Válido Ofertado  
P = Valor da Proposta em Exame  

 
Observação: As notas calculadas serão arredondadas até os 
centésimos consoantes à norma da ABNT NBR 5891/1977 – Regras de 
Arredondamento na Numeração Decimal.  

7. PROPOSTA TÉCNICA  

7.1. Da Organização da Proposta Técnica  

7.1.1. Os documentos da PROPOSTA TÉCNICA exigidos neste Edital 

deverão ser apresentados em uma via, identificada, em 1 (um) ENVELOPE 

opaco e lacrado, contendo as seguintes indicações no seu anverso:  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.708/2014 
ENVELOPE II - PROPOSTA TÉCNICA 
RDC PRESENCIAL Nº 001/2014 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE CNPJ Nº ou documento equivalente  
DATA: 

7.1.2. Todas as folhas dos documentos inclusos no ENVELOPE deverão 

estar encadernadas, rubricadas pelo representante legal da Licitante e 
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numeradas sequencialmente, da primeira à última, de modo a refletir o seu 

número exato; 

7.1.2.1. A eventual falta e/ou duplicidade de numeração, ou ainda de 

rubrica nas folhas, será suprida pelo representante credenciado ou por 

membro da COMISSÃO na sessão de abertura do respectivo 

ENVELOPE, nos termos do Edital. 

7.1.3. A inversão de qualquer documento da PROPOSTA TÉCNICA, no 

ENVELOPE da PROPOSTA de PREÇOS, acarretará a exclusão sumária da 

Licitante do certame; 

7.1.4. O ENVELOPE II deverá conter todos os elementos a seguir 

relacionados: 

7.1.4.1. Carta de apresentação da PROPOSTA TÉCNICA, 

obrigatoriamente assinada pelo representante legal da Licitante conforme 

ANEXO VII - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

(MODELO); 

7.1.4.2. Relação nominal dos profissionais a serem alocados aos serviços 

objeto desta licitação, no qual os profissionais indicados pela Licitante, 

para fins de comprovação de capacidade técnica, declarem que 

participarão, a serviço da Licitante, das fases de elaboração de projetos e/ 

ou execução das obras/serviços. Este termo deverá ser firmado pelo 

representante da Licitante com o ciente do profissional conforme modelo 

do ANEXO XII - QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO (MODELO) deste 

Edital, com indicação, obrigatória, da função de cada um; 

7.1.4.3. Quadro III – Relação dos Serviços Executados pelos 

profissionais detentores de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de serviços compatíveis com o objeto da Licitação para 

Avaliação na Proposta Técnica (Anexo II). 

7.1.4.4. Relação dos serviços executados pelo proponente compatíveis 

com o objeto da licitação, mediante o preenchimento do Quadro IV – 

Relação dos serviços executados pelo proponente compatíveis com 

o objeto da licitação (Anexo II); 

7.1.4.5. Relação e Vinculação da Equipe Técnica proposta para a 

execução dos serviços, mediante o preenchimento do Quadro V – 

Relação e Vinculação da Equipe Técnica (Anexo II). 

7.1.4.6. Para cada profissional constante do Anexo XII - deverá ser 

preenchido o Quadro VI – Identificação, Formação e Experiência da 

Equipe Técnica (Anexo II). 
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7.1.4.7. Para cada um dos serviços executados e relacionados no 

Quadro II do Anexo II, a título de experiência do técnico deverá ser 

anexado atestado e/ou certidão comprovando a execução dos mesmos. 

Ditos atestados e/ou certidões deverão ser apresentados indicando que o 

profissional esteja listado entre os nomes apresentados e emitidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado e devidamente certificados 

pelo Conselho Regional competente, neles constando os contratos, 

nomes do contratado, do contratante e discriminação dos serviços. Estes 

atestados serão válidos para a obtenção de créditos no julgamento da 

proposta quanto à Experiência de Serviços da Equipe nas funções de 

coordenação, elaboração de projetos e/ou execução das obras/serviços 

de engenharia. 

7.1.4.7.1. Os atestados e/ou certidões de responsabilidade técnica 

deverão estar de acordo com o Título e as Atribuições definidas no 

Decreto Federal nº 23.569/1933, na Lei n° 5.194/1966, na Resolução 

n° 218/1973 do CONFEA, na Deliberação n° 057/1970 do CONFEA, na 

Lei nº 12.378/2010 e na Resolução nº 021/2012 do CAU/BR; emitidos 

por órgãos públicos ou EMPRESAS privadas contratantes dos 

serviços, devidamente registrados no CREA ou no CAU da região onde 

os serviços foram executados, acompanhados das respectivas 

Certidões de Acervo Técnico (CAT), expedidas por aqueles Conselhos. 

7.1.4.7.2. Os profissionais indicados pelo Licitante para fins de 

comprovação da capacitação técnico-profissional deverão participar 

dos serviços objeto da licitação, admitindo-se a substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovado previamente pelo Município. 

7.1.4.8. Termo de Compromisso de Execução dos Serviços e de Cessão 

de Direitos Autorais de cada um dos profissionais relacionados na Equipe 

Técnica Mínima, conforme modelo ANEXO VIII - TERMO DE 

COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE CESSÃO DE 

DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS (MODELO); 

7.1.4.9. Atestados de responsabilidade técnica em nome da EMPRESA 

Licitante referente a serviços técnicos elaborados/executados, emitidos 

pelos ÓRGÃOS PÚBLICOS ou EMPRESAS privadas contratantes dos 

serviços, devidamente registrados no CREA ou no CAU da região onde 

os serviços foram executados, acompanhados das correspondentes 

Certidões de Acervo Técnico (CAT's), expedidas por aqueles Conselhos, 

válidos para a obtenção de créditos no julgamento da proposta quanto à 

Experiência de Serviços da EMPRESA Licitante. 
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NOTA.1) deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de 

responsabilidade por serviços técnicos, ou da(s) certidão(ões) expedida(s) 

pelo CREA e CAU, em destaque, os seguintes dados: data de início e 

término dos serviços; local de execução; nome do contratante e da 

pessoa jurídica CONTRATADA; nome do(s) responsável(is) técnico(s), 

seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA e/ou 

CAU; especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados 

(somente para a comprovação operacional da Licitante); 

NOTA.2) a comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-

operacional exigidas neste Edital poderá ser efetuada, no todo ou parte, 

por qualquer uma das consorciadas, ou por todas através do somatório de 

seus respectivos atestados. 

7.2. Da Abertura e do Julgamento da Proposta Técnica  

7.2.1. A sessão de ABERTURA DA PROPOSTA DE TÉCNICA será a 

mesma da sessão de abertura da PROPOSTA DE PREÇOS definido no 

subitem 2.1 deste Edital, porém seu JULGAMENTO não necessariamente 

ocorrerá na mesma data, ficando a critério da COMISSÃO decidir e informar 

quando ocorrerá. A abertura das PROPOSTAS TÉCNICAS ocorrerá 

conforme segue:  

7.2.2. abertura dos envelopes contendo a PROPOSTA TÉCNICA; 

7.2.3. inserir rubricas em todas as folhas das PROPOSTAS TÉCNICAS 

apresentadas pelas licitantes;  

7.2.3.1. as rubricas serão de pelo menos um membro da COMISSÃO, 

assim como de pelo menos de um dos representantes de licitante 

credenciados presente;  

7.2.4. Para efeito de pontuação para a PROPOSTA TÉCNICA da 

LICITANTE, serão adotados os critérios de avaliação a seguir:  

7.2.4.1. será atribuída pela COMISSÃO, a cada licitante, uma “NOTA DE 

PROPOSTA TÉCNICA” (NPT), que poderá variar de 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos, composta das seguintes parcelas:  

7.2.4.1.1. Capacidade Técnica da Proponente - CTP (máximo 40 dos 

pontos). 

Capacidade da Equipe Técnica - CET (máximo 60 dos pontos). 

7.2.5. A PROPOSTA TÉCNICA será avaliada e pontuada de acordo com os 

seguintes critérios de pontuação apresentados na sequência:  

7.2.5.1. CAPACIDADE TÉCNICA DA PROPONENTE - CTP 

(MÁXIMO DE 40 PONTOS): 
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7.2.5.1.1. Tempo de Atuação da Proponente na área de projetos 

similares ao objeto da licitação  – TAP (máximo de 05 pontos): 

0<TAP ≤ 4 anos: 1 (um) ponto 

4 < TAP ≤ 6 anos: 2 (dois) pontos 

6 < TAP ≤ 8 anos: 3 (três) pontos 

8 < TAP ≤ 10 anos: 4 (quatro) pontos 

TAP > 10 anos: 5 (cinco) pontos  

 

7.2.5.1.2. Tempo de Atuação da Proponente na área de obras 

similares ao objeto da licitação – TAP (máximo de 05 pontos): 

 

0<TAP ≤ 4 anos: 1 (um) ponto 

4 < TAP ≤ 6 anos: 2 (dois) pontos 

6 < TAP ≤ 8 anos: 3 (três) pontos  

8 < TAP ≤ 10 anos: 4 (quatro) pontos 

TAP > 10 anos: 5 (cinco) pontos  

 

7.2.5.1.3. Para comprovação do tempo de atuação da proponente 

deverá ser apresentada a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

emitida pelo CREA ou CAU, em nome da EMPRESA, com a data de 

registro no Conselho Regional. 

7.2.5.1.4. Em caso de consórcio, será considerado para fins de 

pontuação o maior tempo de atuação dentre as empresas 

componentes do consórcio. 

7.2.5.1.5. Experiência Específica da Proponente (máximo 30 pontos). 

7.2.5.1.5.1. Cada atestado a ser apresentado no quadro abaixo 

deverá conter pelo menos 1 (um) dos seguintes serviços abaixo descritos 

7.2.5.1.5.2. Serão pontuados os Serviços, executados pela Empresa 

de acordo com o Quadro IV – Relação dos Serviços Executados 

pela Empresa Compatíveis com o Objeto da Licitação para 

Avaliação na Proposta Técnica (Anexo II), comprovados mediante 

atestados e/ou certidões de capacidade técnica emitidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado e devidamente 

certificados/averbados pelo CREA ou CAU, neles constando os 

contratos, nomes do contratado, do contratante e discriminação 
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detalhada dos serviços executados, obedecendo aos critérios de 

pontuação a seguir: 

QUADRO II 
PONTUAÇÃO DA PROPONENTE 

 

ITEM 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA URBANA E 

EDIFICAÇÃO 

A 

CONTRATAR 

NESTA 

LICITAÇÃO 

 

CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO DE EMEPRESAS POR 

ATESTADO OU CERTIDÃO 

1 
Elaboração de projeto de engenharia 

pra execução de obras de pavimentação  47.000 m² 
9.400 ≤ m2 <28.200 >28.200 a 47.000 >47.000 

1 1,5 2,5 

2 

Elaboração de projeto de engenharia 

pra execução de obras de drenagem  2.000 m 
400≤ m <1.200 >1.200 a 2.000 >2.000 

1 1,5 2,5 

3 

Elaboração de projeto de engenharia 
pra execução de obras de túnel 

rodoviário  165 m 

33 ≤ m <99 >99 a 165 >165 

1 1,5 2,5 

4 

Execução de escavação mecânica 

230.000 m3 
46.000≤m3<138.000 >138.000 a 230.000 > 230.000 

1 1,5 2,5 

5 

Execução de transporte de terra 
6.000.000 

m3xkm 

1.200.000≤m3xkm< 

3.600.000 

>3.600.000 a 

6.000.000 
> 6.000.000 

2 3 5 

6 

Execução de fundação em rachão 

69.000 m3 
13.800≤m3<41.400 >41.400 a 69.000 >69.000 

1 1,5 2,5 

7 
Execução de obras de pavimentação 
asfáltica, incluindo abertura de caixa, 

sub-base e base 

47.000 m² 
9.400 ≤m2<28.200 >28.200 a 47.000 >47.000 

2 3 5 

8 Execução de recapeamento asfáltico   88.000 m2 17.600≤m2<52.800 52.800<área<88.000 >88.000 

   2 3 5 

9 

Execução de obras de drenagem 

2.000 m 
400≤ m <1.200 >1.200 a 2.000 >2000 

1 1,5 2,5 

10 
Execução de galeria de concreto 

armado seção mínima 6,00 x 3,00 m  1.100 m 
220≤ m <660 >660 a 1.100 >1.100 

2 3 5 

11 

Execução de obras de túnel rodoviário 
executado em New Austrian Tunneling 

Method - NATM com escavação em 

seção parcializada contemplando os 
serviços de: colunas jet grouting – JG, 

colunas de solo cimento horizontais – 

CCPh, drenos horizontais profundos – 
DHP, rebaixamento de lençol freático 

com utilização de ponteiras, 

instrumentação e iluminação de túnel 

165 m 

33 ≤ m <99 >99 a 165 >165 

4 6 10 

12 

Execução de sinalização horizontal, 
vertical, CFTV e semafórica com 

sistema de controle de tráfego através 

de detectores veiculares com 180 
unidades de grupos focal 

180 un 

36≤ un <108 108<área<180 <180 

2 3 5 

 

7.2.5.1.5.2.1. A pontuação total será obtida através da soma da 

pontuação dos quesitos 01 e 02, totalizando o máximo de 100 

(cem) pontos;  
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7.2.5.1.6. Quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo 

contratante principal do serviço, deverão ser apresentados os 

documentos a seguir:  

7.2.5.1.6.1. Declaração formal do contratante principal confirmando 

que o Licitante tenha participado da execução do serviço objeto do 

contrato;  

7.2.5.1.6.2. Autorização da subcontratação pelo contratante 

principal, em que conste o nome do Licitante subcontratado para o 

qual se está emitindo o atestado;  

7.2.5.1.6.3. Contrato firmado entre o contratado principal e o 

Licitante subcontratado, devidamente registrado no CREA ou CAU.  

A pontuação máxima possível de ser atingida de acordo com os 

itens acima será equivalente aos 40 pontos 

7.2.5.2. CAPACIDADE DA EQUIPE TÉCNICA - CET (MÁXIMO DE 60 

PONTOS):  

7.2.5.2.1. A Licitante deverá apresentar atestados, conforme quadro 

abaixo: 

QUADRO I 

ITEM SERVIÇOS /OBRAS 
CATEGORIA 

PROFISSIONAL 

PONTOS POR 

ATESTADO 

Nº. DE 

ATESTADO 

VALOR 

MÁXIMO 

1 
Elaboração de projeto de 
engenharia pra execução de obras 

de pavimentação 

Engenheiro civil 5 1 5 

2 

Elaboração de projeto de 

engenharia pra execução de obras 
de drenagem 

Engenheiro civil 5 1 5 

3 

Elaboração de projeto de 

engenharia pra execução de obras 

de túnel rodoviário 

Engenheiro civil 5 1 5 

4 Execução de escavação mecânica  Engenheiro civil 10 1 10 

5 Execução de transporte de terra  Engenheiro civil 5 1 5 

6 Execução de fundação em rachão  Engenheiro civil 5 1 5 

7 
Execução de obras de 
pavimentação asfáltica, incluindo 

abertura de caixa, sub-base e base  

Engenheiro civil 10 1 10 

8 

 

Execução de recapeamento 

asfáltico  
Engenheiro civil 5 1 5 

9 

 

Execução de obras de drenagem  
Engenheiro civil 10 1 10 

10 
Execução de galeria de concreto 
armado seção mínima 6,00 x 3,00 

m  

Engenheiro civil 10 1 10 

11 

Execução de obras de túnel 

rodoviário executado em New 
Austrian Tunneling Method - 

NATM com escavação em seção 

parcializada contemplando os 
serviços de: colunas jet grouting – 

JG, colunas de solo cimento 

horizontais – CCPh, drenos 

Engenheiro civil 20 1 20 
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horizontais profundos – DHP, 

rebaixamento de lençol freático 
com utilização de ponteiras, 

instrumentação e iluminação de 

túnel 

12 

Execução de sinalização horizontal, 
vertical, CFTV e semafórica com 

sistema de controle de tráfego 

através de detectores veiculares 

Engenheiro civil 10 1 10 

 

 

7.2.5.2.2. Serão pontuados serviços de engenharia (projetos e obras), 

executados pelos Profissionais de acordo com o Quadro Acima – 

Relação dos Serviços Executados pelos profissionais detentores de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de serviços 

compatíveis com o objeto da Licitação para Avaliação na Proposta 

Técnica (Anexo VII), comprovados mediante atestados e/ou certidões 

de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado e devidamente certificados/averbados pelo CREA ou CAU, 

neles constando os contratos, nomes do contratado, do contratante e 

discriminação detalhada dos serviços executados, obedecendo aos 

critérios de pontuação a seguir:  

7.2.5.2.3. A licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar os seguintes 

elementos para estes profissionais:  

7.2.5.2.3.1. Relação e Vinculação da Equipe Técnica proposta para 

a execução dos serviços, mediante o preenchimento do Quadro V – 

Relação e Vinculação da Equipe Técnica (Anexo II).  

7.2.5.2.3.2. Para cada profissional constante do Anexo XIII deverá 

ser preenchido o Quadro VI – Identificação, Formação e Experiência 

da Equipe Técnica (Anexo II).  

7.2.5.2.3.3. Para cada um dos serviços executados e relacionados 

no Quadro III do Anexo II, a título de experiência do técnico, deverá 

ser anexado atestado e/ou certidão comprovando a execução dos 

mesmos. Ditos atestados e/ou certidões deverão ser apresentados 

indicando que o profissional esteja listado entre os nomes 

apresentados e emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado e devidamente certificados pelo Conselho Regional 

competente, neles constando os contratos, nomes do contratado, do 

contratante e discriminação dos serviços. De acordo com os serviços 

relacionados e comprovados será avaliado o nível de experiência da 

equipe para execução dos serviços.  
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7.2.5.2.4. Quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo 

contratante principal do serviço, deverá ser juntada à documentação 

declaração formal do contratante principal confirmando que o técnico 

indicado foi responsável técnico pela sua execução, ou um de seus 

responsáveis técnicos.  

7.2.5.2.5. Para o Engenheiro Civil Sênior ou Arquiteto Sênior indicado 

para os Serviços de Elaboração de Projeto Executivo constantes do 

Quadro I do Anexo II, serão aceitos somente atestados e/ou certidões 

em que o engenheiro ou arquiteto indicado tenha tempo de formação 

igual ou maior a 08 (oito) anos e tenha exercido a função de 

responsável técnico e/ou de Coordenador-Geral de serviços de 

Elaboração de Projetos de Engenharia constantes do quadro I.  

7.2.5.2.6. Para o Engenheiro Civil Sênior ou Arquiteto Sênior indicado 

para os Serviços de Execução de Obras constantes do Quadro I do 

Anexo II, serão aceitos somente atestados e/ou certidões em que o 

engenheiro ou arquiteto indicado tenha tempo de formação igual ou 

maior a 08 (oito) anos e tenha exercido a função de responsável 

técnico, e/ou de Coordenador-Geral se serviços de Execução de Obras 

de Implantação constantes do quadro I.  

7.2.5.2.7. Fator de Permanência FP  

7.2.5.2.7.1. Será considerado, adicionalmente, para cada 

profissional, em sua pontuação o critério de permanência, através da 

aplicação do seguinte fator:  

7.2.5.2.7.1.1. Se o Profissional for do quadro de funcionários 

permanentes da empresa há mais de um ano: FP = 1,00  

7.2.5.2.7.1.2. Se o Profissional não for do quadro de funcionários 

permanentes da empresa há mais de um ano ou, ainda, a ser 

contratado: FP = 0,98  

7.2.5.2.7.2. A nota da Capacidade da Equipe Técnica (NCET) de 

cada licitante será obtida de acordo com a Equação 02:  

 

                      NCET =  ∑   NProf x F1’      (02) 

 

Onde: NProf = Nota Total de Pontos adquirida por cada profissional  

7.2.6. A "Nota da Proposta Técnica" (NPT) será obtida pela soma da nota da 

"Capacidade Técnica da Proponente" e a nota "Capacidade da Equipe 
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Técnica", variando de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, observadas as regras 

contidas nos subitens 7.2.5.1 e 7.2.5.2 deste Edital.  

7.2.7. Serão DESCLASSIFICADAS as PROPOSTAS TÉCNICAS que não 

obtiverem o mínimo 50% (cinquenta por cento) da nota total máxima 

julgados nos subitens 7.2.5.1 e 7.2.5.2 deste Edital.  

Observação 1: No caso de atestado de capacidade técnica de comprovação 

de serviço fornecido no exterior e emitido em língua estrangeira deverão 

ambos estar acompanhados das respectivas traduções para a língua 

portuguesa, efetuado por tradutor juramentado, devidamente autenticado 

pelos consulados ou registrado em cartório de títulos ou documento. Caso 

esses documentos tenham sido traduzidos para a língua portuguesa no 

exterior a tradução deve ter sido efetuada por profissional qualificado 

segundo as leis do país de origem e os documentos autenticados pelos 

respectivos consulados.  

Observação 2: No caso de atestado de capacidade técnica de comprovação 

de serviços fornecido no exterior deverão estar registrados no órgão técnico 

competente no pais de origem, observando as regras de tradução 

constantes na Observação 1.  

7.3. METODOLOGIA CONSTRUTIVA. 

7.3.1. Apresentação da Metodologia de execução com as informações 

pertinentes ao vulto da obra. 

7.3.2. A Metodologia de execução deverá contemplar as informações 

exigidas nas alíneas 7.3.2.1 a 7.3.2.3 a seguir: 

- A exposição dos assuntos deverá ser objetiva, de modo a possibilitar a 

correta aplicação dos critérios de pontuação estabelecidos no subitem 

7.3.3, bem como permitir à Comissão analisar em profundidade as 

condições de execução dos serviços e das atividades de apoio, as 

possibilidades de cumprimento dos prazos e a qualidade da atuação da 

proposta. Tais parâmetros deverão servir também para posterior fiscalização 

da Contratada. O número máximo de folhas admitidas para exposição do 

conhecimento do problema, planejamento e metodologia construtiva e plano 

de garantia da qualidade é de 150 (cento e cinquenta) páginas. 

7.3.2.1. CONHECIMENTO DO PROBLEMA. 

- inclui todas as informações que a participante julgar relevantes para a 

avaliação das condições que embasarão sua proposição de execução das 

obras e serviços das condições que embasarão sua proposição de 

execução das obras e serviços das atividades de apoio. Deverá envolver: 
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- Situação Atual: localização; descrição; município; descrição do leito atual 

do canal; 

- Conhecimentos básicos: Localização, interferências e solução proposta 

para execução das obras sem a interrupção total do tráfego de veículos. 

7.3.2.2. PLANEJAMENTO E METODOLOGIA CONSTRUTIVA. 

- Inclui todas as informações que a participante julgar relevantes para a 

exposição do planejamento e metodologia das obras e serviços a 

executar. Deverá envolver: 

- Métodos construtivos: proposição de métodos construtivos para todos 

os serviços que constem do memorial descritivo; 

- Planejamento: plano de ataque geral, destacando os serviços que 

constam no memorial descritivo e as etapas a serem propostas para 

execução das obras; 

- Canteiro de obras: localização, arranjo geral e padrão de construção. 

7.3.2.3. PLANO DE GARANTIA DA QUALIDADE. 

- A Participante deverá apresentar o Plano de Garantia da Qualidade que 

irá utilizar para a execução das obras e do projeto executivo objeto da 

licitação, com as práticas específicas da qualidade, os recursos e 

sequência de atividades relevantes para a garantia da qualidade. 

7.3.3. CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO. 

- A Metodologia de execução apresentada pela participante em atendimento 

à este edital, será analisada e julgada, com atribuição de notas variáveis de 

0(zero) ao valor máximo de cada tópico, na forma dos critérios estabelecidos 

adiante e de acordo com o quadro a seguir: 

                    ITEM       PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Conhecimento do problema  

Situação atual 15 

Conhecimentos básicos 20 

Planejamento e Metodologia 
Construtiva 

 

Métodos Construtivos 15 

Planejamento 20 

Canteiro de Obras 10 

Plano de Garantia da Qualidade  

Procedimentos da Qualidade e 
recursos envolvidos 

10 

Sequência de Atividades da 10 
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Qualidade 

Pontuação Máxima 100 

 

7.3.3.1 A Comissão de Licitação atribuirá aos quesitos aludidos no quadro 

acima, pelo critério que a seguir se estabelece, o qual deverá ser 

entendido como uma escala de avaliação de modo a refletir a qualidade 

da Metodologia da Execução: 

0% (zero por cento) quando o tópico apresentado for incorreto ou omitido; 

50% (cinquenta por cento) quando o tópico apresentado for regular; 

100% (cem por cento) quando o tópico for bom. 

7.3.3.2 Para efeito do que dispõe a alínea anterior, será considerado 

como parâmetro: 

BOM: serão considerados bons os tópicos apresentados cujos conteúdos 

abranjam, em toda a sua extensão, o assunto analisado, demonstrando 

pleno conhecimento do objeto da licitação e contendo metodologias 

consolidadas e/ou inovadoras, de comprovada eficácia, com proposições 

estratégicas de intervenção para a atuação no empreendimento e sua 

consolidação, inclusive familiaridade com questões gerenciais. 

REGULAR: Serão considerados os tópicos apresentados cujos conteúdos 

apresentem descrição técnica generalizada, sem o conhecimento 

específico para atendimento do problema, não se depreendendo da 

análise do tópico, o adequado atendimento às demandas do 

empreendimento. 

INCORRETO: Serão considerados incorretos quando o tópico 

apresentado for inaplicável ou incompatível com as características da 

alínea ou com o necessário atendimento às demandas do 

empreendimento. 

OMITIDO: Serão considerados omitidos quando quaisquer dos tópicos 

relacionados nas alíneas 7.3.3 deixarem de ser apresentados. 

7.3.3.3. Não será pré-qualificada a participante que obtiver o valor total 

inferior a 75 (setenta e cinco) pontos. 

A pontuação máxima possível de ser atingida de acordo com os itens 

acima será equivalente aos 60 pontos 

8. DA NOTA FINAL 

8.1. O julgamento será feito pelo somatório das notas de PROPOSTA 

TÉCNICA e de PREÇO DOS SERVIÇOS, sendo a nota de PROPOSTA 
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TÉCNICA com peso de 40% (quarenta por cento) e a nota de PREÇO DOS 

SERVIÇOS com peso de 60% (sessenta por cento) totalizando um percentual 

de 100% (cem por cento). 

8.1.1. A nota de PROPOSTA DE PREÇOS totalizará no máximo 100 (cem) 

pontos, conforme os critérios definidos no subitem 6.2. 

8.1.2. A nota de PROPOSTA TÉCNICA totalizará no máximo 100 (cem) 

pontos conforme os critérios definidos no subitem 7.2. 

8.2. O cálculo da Nota Final (NF) dos proponentes far-se-á de acordo com a 

média ponderada das valorizações das propostas técnica e de preço, conforme 

Equação 03: 

  

                        NF = 40xNPT+60xNPP                 

                                             100                                 (03) 

Onde: 

NF = Nota Final 

NPT = Nota da Proposta Técnica 

NPP = Nota da Proposta de Preço 

 

8.3. Após a análise das propostas técnicas de todas as Licitantes, COMISSÃO 

ordenará as propostas em ordem decrescente dos valores das NOTAS FINAIS. 

8.3.1. Observado o disposto no subitem precedente, será declarada 

vencedora a Licitante que atingir a maior Nota Final; 

8.3.2. Havendo empate entre duas ou mais propostas na Nota Final, o 

desempate se dará através de sorteio, em ato público, para o qual todas as 

Licitantes classificadas serão convocadas, em horário e local a serem 

definidos pela COMISSÃO; 

8.3.3. No cálculo da NOTA TÉCNICA, da NOTA DA PROPOSTA DE 

PREÇOS e da NOTA FINAL, serão consideradas apenas 3 (três) casas 

decimais, com arredondamento matemático (Exemplo: 0,4945 = 0,495; 

0,4944 = 0,494); 

8.4. Sendo aceita a proposta mais bem classificada após o julgamento da 

PROPOSTA DE PREÇOS e PROPOSTA TÉCNICA será verificado o 

atendimento das condições de habilitação pelo Licitante que a tiver formulado, 

mediante apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO de acordo com 

as exigências estabelecidas no item 9 deste Edital. 

8.5. Caso a mais bem classificada não atenda as condições de habilitação será 

solicitada a apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da segunda 

melhor classificada, e assim por diante, até alcançar a proposta válida. 
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9. DA ORGANIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos neste Edital e seus 

Anexos deverão ser apresentados pelo Licitante mais bem classificado após o 

julgamento da PROPOSTA DE PREÇOS, em uma única via, em envelope 

opaco e lacrado, contendo as seguintes indicações no seu anverso: 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.708/2014 
ENVELOPE III - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RDC PRESENCIAL Nº 001/2014 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
CNPJ Nº ou documento equivalente 
DATA: 

9.2. Todos os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO poderão ser apresentados 

em original ou por qualquer processo de cópia, ou ainda, publicação em órgão 

de imprensa oficial, desde que perfeitamente legíveis; 

9.2.1. Quando os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO forem apresentados 

em fotocópia, sem autenticação passada por cartório competente, a Licitante 

deverá apresentar os originais, no horário requerido pela COMISSÃO que os 

autenticará, se for o caso; 

9.2.2. A falta de data ou assinatura nas declarações elaboradas pela própria 

Licitante e na proposta poderá ser igualmente suprida pelo Representante 

Legal presente à sessão de abertura e julgamento se comprovadamente 

possuir poderes para esse fim. 

9.3. Todas as folhas dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão estar 

encadernadas, rubricadas pelo representante legal da Licitante e numeradas 

sequencialmente, da primeira à última, de modo a refletir o seu número exato; 

9.3.1. A eventual falta e/ou duplicidade de numeração ou ainda de rubrica 

nas folhas, será suprida pelo representante credenciado ou por membro da 

COMISSÃO, na sessão de abertura do respectivo invólucro, nos termos do 

presente Edital. 

9.4. O ENVELOPE III dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter: 

9.4.1. Carta de Apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

assinada, obrigatoriamente, pelo representante legal da Licitante, ou pela 

líder do consórcio, com as seguintes informações conforme ANEXO X - 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

(MODELO): 

9.4.2.  Declaração da Licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
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insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 

1998), conforme consta no ANEXO X – Carta de Apresentação dos 

Documentos de Habilitação. 

9.4.2.1. Declaração formal que, para fins do disposto no artigo 2º, inciso I, 

parágrafo 1º da Lei nº 4.421, de 31 de maio de 2010 e artigo 3º, inciso I, 

parágrafo 1º do Decreto 10.531 de 18 de fevereiro de 2011, que trata da 

criação do FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO 

PRODUTIVA - FUMDIP, tem pleno conhecimento de sua aplicabilidade 

quando do pagamento da prestação de serviço e/ou fornecimento, objeto 

a ser contratado no presente certame, conforme consta no ANEXO X – 

Carta de Apresentação dos Documentos de Habilitação. 

9.4.2.2. Declaração, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que não serão utilizados produtos, materiais ou 

artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros 

minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua 

composição, em conformidade com a Lei Estadual nº 12.684/07, 

conforme consta no ANEXO X – Carta de Apresentação dos 

Documentos de Habilitação. 

9.4.3. Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato. 

9.4.4. Certidão comprobatória de inscrição ou registro e regularidade da 

Licitante e dos seus responsáveis técnicos no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura de 

Urbanismo - CAU, da região a que estiver vinculada, que comprove o 

exercício da atividade relacionada com o objeto da licitação; 

9.4.5. Declaração formal emitida pela Licitante de que os equipamentos 

necessários para execução da Obra/Serviço de que trata o objeto desta 

licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da 

contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in loco” pelo 

Município, por ocasião da contratação e sempre que necessário. 

9.4.6. Compromisso de constituição do Consórcio, conforme indicado no 

subitem 4.1.2 deste Edital, se for o caso; 

9.4.7. Termo de indicação do pessoal técnico qualificado, no qual os 

profissionais indicados pela Licitante, para fins de comprovação de 

capacidade técnica, declarem que participarão, a serviço da Licitante, das 

obras ou serviços. Este termo deverá ser firmado pelo representante da 

Licitante com o ciente do profissional conforme ANEXO XII - QUADRO DE 

PESSOAL TÉCNICO (MODELO); 
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9.4.7.1. Os profissionais indicados pela Licitante para fins de 

comprovação da capacidade técnico-profissional deverão participar da 

obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se, excepcionalmente, a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pelo Município. 

9.4.8. Comprovação da Licitante de possuir em seu quadro permanente, na 

data prevista no subitem 2.1 deste Edital, profissional(is) de nível superior, 

ou outro(s), reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor de atestado(s) de 

responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da 

região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acerto Técnico – CAT, expedidas por estes 

Conselhos, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão 

ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estaduais, 

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para EMPRESA privada, 

experiência na execução de objeto de mesmo caráter e de igual 

complexidade ou superior, que comprove a parcela relevante, de acordo 

com a tabela adiante, elaborada conforme o disposto na Portaria nº 

108/2008 e I.S./DG nº 10/2009, conforme anotação em acervo técnico e 

atestado de boa execução, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, não se admitindo atestado(s) de fiscalização da execução de 

obras/serviços. 

9.4.8.1. Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de 

capacidade técnico profissional, ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo 

CREA e/ou CAU, em destaque, os seguintes dados: data de início e 

término dos serviços; local de execução; nome do contratante e pessoa 

jurídica e da pessoa jurídica CONTRATADA; nome do(s) responsável(is) 

técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no 

CREA e/ou CAU; especificações técnicas dos serviços e os quantitativos 

executados; 

9.4.8.2. A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-

operacional exigidas neste Edital poderá ser efetuada, no todo ou parte, 

por qualquer uma das consorciadas, ou por todas através do somatório de 

seus respectivos atestados; 

9.4.8.3. No caso de consórcio, só serão aceitos e analisados atestados, 

acompanhados das respectivas CAT’s, emitidos em nome das 

EMPRESAS consorciadas e que citem especificamente o percentual de 

participação, bem como os serviços e respectivas quantidades 

executadas por cada EMPRESA consorciada. 

9.4.8.4. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro 

permanente: 



Fl._______   

Proc. nº 02.708/2014  

_______________ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

EDITAL - fls. 33/52 

 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro - CEP 06018-100 - OSASCO / SP 
Fone: (0xx11) 3652-9539 – Fax: (0xx11) 3652-9257 

Home-page PMO  =  www.osasco.sp.gov.br   - E-Mail=dclc@osasco.sp.gov.br 
Edital RDC 001-2014.doc 

9.4.8.4.1. Sócio; 

9.4.8.4.2. Diretor; 

9.4.8.4.3. Empregado; 

9.4.8.4.4. Responsável técnico; 

9.4.8.4.5. Profissional contratado. 

9.4.9. A comprovação de vinculação dos profissionais deverá atender aos 

seguintes requisitos: 

9.4.9.1. Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão 

competente; 

9.4.9.2. Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma 

individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada 

na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

9.4.9.3. Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; 

9.4.9.4. Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da 

Sede ou Filial da Licitante onde consta o registro do profissional como RT, 

ou a apresentação de um dos seguintes documentos: 

9.4.9.4.1. Ficha de registro do empregado - RE, devidamente 

registrada no Ministério do Trabalho; ou 

9.4.9.4.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome 

do profissional; ou 

9.4.9.4.3. Contrato Social ou último aditivo se houver; ou 

9.4.9.4.4. Contrato de prestação de serviços sem vínculo empregatício. 

9.4.9.5. Profissional contratado: contrato de prestação de serviço. 

9.4.10. Deverá, ainda, conter a documentação prevista no quadro abaixo: 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 

ITEM SERVIÇOS /OBRAS 
CATEGORIA 

PROFISSIONAL 

1 Elaboração de projeto de engenharia pra execução de obras de pavimentação Engenheiro civil 

2 Elaboração de projeto de engenharia pra execução de obras de drenagem Engenheiro civil 

3 Elaboração de projeto de engenharia pra execução de obras de túnel rodoviário Engenheiro civil 

4 Execução de escavação mecânica  Engenheiro civil 

5 Execução de transporte de terra  Engenheiro civil 

6 Execução de fundação em rachão  Engenheiro civil 

7 
Execução de obras de pavimentação asfáltica, incluindo abertura de caixa, sub-

base e base  
Engenheiro civil 

8 

 
Execução de recapeamento asfáltico  Engenheiro civil 
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9 

 

Execução de obras de drenagem  
Engenheiro civil 

10 Execução de galeria de concreto armado seção mínima 6,00 x 3,00 m  Engenheiro civil 

11 

Execução de obras de túnel rodoviário executado em New Austrian Tunneling 

Method - NATM com escavação em seção parcializada contemplando os 

serviços de: colunas jet grouting – JG, colunas de solo cimento horizontais – 

CCPh, drenos horizontais profundos – DHP, rebaixamento de lençol freático 

com utilização de ponteiras, instrumentação e iluminação de túnel 

Engenheiro civil 

12 
Execução de sinalização horizontal, vertical, CFTV e semafórica com sistema 

de controle de tráfego através de detectores veiculares 
Engenheiro civil 

OBS: Cada item acima deverá ser atendido por um único contrato 

 

9.4.11. Atestado(s) de capacidade técnico-operacional (em caso de 

consórcio, de quaisquer das EMPRESAS que o compõem) devidamente 

registrado(s) no CREA e/ou CAU da região onde os serviços foram 

executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico – CAT, expedida(s) por esses Conselhos, que comprove(m) que a 

Licitante tenha executado, para órgão ou entidade da administração pública 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou 

ainda para EMPRESA privada, experiência na execução de objeto de 

mesmo caráter e de igual complexidade ou superior, que comprove a 

parcela relevante, de acordo com a tabela adiante, elaborada conforme o 

disposto na Portaria nº. 108/2008 e I.S./DG nº. 10/2009, conforme anotação 

em acervo técnico e atestado de boa execução, emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, não se admitindo atestado(s) de fiscalização da 

execução de obras/serviços. 

9.4.11.1. Relação mediante o preenchimento do QUADRO IV – Anexo II 

– RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELO PROPONENTE 

compatíveis com o objeto da Licitação, de comprovação de a Licitante ter 

executado através de certidão e/ou atestado, fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito publico ou privado, devidamente certificado pelo 

CREA e/ou CAU; 

9.4.11.1.1. A comprovação de qualificação técnica será realizada pelo 

atendimento dos itens relacionados no quadro abaixo: 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 
ITEM SERVIÇOS /OBRAS QUANTIDADE 

1 Elaboração de projeto de engenharia pra execução de obras de pavimentação 23.500 m² 

2 Elaboração de projeto de engenharia pra execução de obras de drenagem  1.000 m 

3 Elaboração de projeto de engenharia pra execução de obras de túnel rodoviário  80 m 
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4 Execução de escavação mecânica 115.000 m3 

5 Execução de transporte de terra 
3.000.000 

m3xkm 

6 Execução de fundação em rachão 34.500 m3 

7 
Execução de obras de pavimentação asfáltica, incluindo abertura de caixa, sub-

base e base 
23.500 m² 

8 Execução de recapeamento asfáltico 22.500 m2 

   

9 Execução de obras de drenagem 1.000 m 

10 Execução de galeria de concreto armado seção mínima 6,00 x 3,00 m  550 m 

11 

Execução de obras de túnel rodoviário executado em New Austrian Tunneling 

Method - NATM com escavação em seção parcializada contemplando os 

serviços de: colunas jet grouting – JG, colunas de solo cimento horizontais – 

CCPh, drenos horizontais profundos – DHP, rebaixamento de lençol freático 

com utilização de ponteiras, instrumentação e iluminação de túnel 

80 m 

12 

Execução de sinalização horizontal, vertical, CFTV e semafórica com sistema 

de controle de tráfego através de detectores veiculares com 90 unidades de 

grupos focal 

90 um 

OBS: Cada item acima deverá ser atendido por um único contrato 

 

9.4.12. A comprovação do atendimento das exigências de habilitação 

de que tratam os artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.666/93, poderá ser feita 

das seguintes formas: 

9.4.12.1.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT perante a 

Justiça do Trabalho, ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa, 

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), da sede da Licitante, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei 

nº 12.440, de 07/07/2011, será verificada “on-line” pela COMISSÃO na 

data de entrega da documentação de habilitação; 

9.4.12.2. Verificação da existência de registros impeditivos da contratação 

no Cadastro Nacional de EMPRESAS Inidôneas e Suspensas /CGU, 

disponível no Portal da Transparência 

(htpp://www.portaltransparencia.gov.br); 

9.4.12.3. Verificação da existência de registros impeditivos de contratação 

por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações 

Cíveis por ato de improbidade administrativa disponível no Portal do CNJ; 
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9.4.12.4. As EMPRESAS inscritas no Cadastro Municipal de 

Fornecedores: a verificação da documentação será feita mediante 

consulta quanto à habilitação jurídica, regularidade fiscal, regularidade 

trabalhista e qualificação econômico-financeira da Licitante na data de 

entrega da documentação de habilitação; 

9.4.12.5.  A qualificação econômico-financeira será comprovada por meio 

dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), que deverão ser maiores ou iguais a 1,00 (um inteiro); 

9.4.12.6. A Licitante deverá possuir capital igual ou superior a 10% (dez 

por cento) do valor de sua PROPOSTA DE PREÇOS após a fase de 

lances; 

9.4.12.6.1. Em se tratando de Consórcio, fica estabelecido um 

acréscimo de 30% (trinta por cento) dos valores exigidos para a 

Licitante individual, admitindo-se, porém, o somatório dos valores de 

cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação; 

9.4.12.6.1.1. O acréscimo previsto no subitem 9.4.12.6.1 não será 

aplicável aos consórcios compostos, em sua totalidade, por 

microempresas e empresas de pequeno porte; 

9.4.13. EMPRESAS não inscritas no Cadastro Municipal de Fornecedores: a 

verificação será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

9.4.13.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.4.13.1.1. Cédula de identidade e registro comercial, no caso de 

empresário individual; 

9.4.13.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, 

no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição e posse de seus administradores; 

9.4.13.1.3. Inscrição do contrato social no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, no caso de sociedades simples, com indicação das pessoas 

naturais incumbidas da administração da sociedade, seus poderes e 

atribuições; 

9.4.13.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de EMPRESA ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou 

autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

9.4.13.1.5. No caso de Micro Empresa ou Empresa de pequeno porte: 

Certidão expedida pela junta comercial ou pelo registro civil das 
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pessoas jurídicas, conforme o caso, que comprovem a condição de 

Micro Empresa ou Empresa de pequeno porte, nos termos do art. 8º da 

Instrução Normativa nº 103 de, 30/04/2007, do Departamento Nacional 

de Registro do Comércio. 

9.4.13.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.4.13.2.1. Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da Licitante, 

Justiça Comum; 

9.4.13.2.2. Balanço patrimonial e demonstração contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma de Lei que 

comprovem a boa situação financeira da EMPRESA, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 

apresentação da proposta, tomando como base a variação ocorrida no 

período, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), 

publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outro indicador que 

o venha a substituir; 

9.4.13.2.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.4.13.2.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 

(Sociedade Anônima): 

9.4.13.2.2.1.1.1. Publicados em Diário Oficial; ou em jornal de 

grande circulação, ou ainda por fotocópia registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

Licitante; 

9.4.13.2.2.2. Sociedades Limitadas (Ltda.): 

9.4.13.2.2.2.1. Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os 

Termos de Aberturas e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do Licitante 

ou em outro órgão equivalente; ou fotocópia do balanço e das 

demonstrações contábeis devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

Licitante; 

9.4.13.2.2.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/06 - Estatuto da microempresa e 

das empresas de pequeno porte - Simples Nacional: 

9.4.13.2.2.3.1. Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os 

Termos de Aberturas e de Encerramento, devidamente 
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autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do Licitante 

ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do balanço e das 

demonstrações contábeis devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

Licitante. 

9.4.13.2.2.4. Sociedade criada no exercício em curso: 

9.4.13.2.2.4.1. Por fotocópia do balanço de abertura devidamente 

registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do Licitante. 

9.4.13.2.2.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis 

deverão estar assinadas por Contador ou por outro profissional 

equivalente devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

9.4.13.2.3. Comprovação de que possui capital igual ou superior a 10% 

(dez por cento) do valor de sua PROPOSTA DE PREÇOS após a fase 

de lances; 

9.4.13.2.3.1. Em se tratando de Consórcio, fica estabelecido um 

acréscimo de 30% (trinta por cento) dos valores exigidos para a 

Licitante individual, admitindo-se, porém, o somatório dos valores de 

cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação; 

9.4.13.2.3.2. O acréscimo previsto na alínea 9.4.13.2.3.1 não será 

aplicável aos consórcios compostos, em sua totalidade, por 

microempresas e empresas de pequeno porte; 

9.4.13.2.4. Deverá ser comprovada a boa situação econômico-

financeira dos Licitantes, que será demonstrada com base nos 

seguintes parâmetros, sendo inabilitados os que apresentarem 

resultado igual ou menor que 01 (um), em qualquer dos índices abaixo: 

9.4.13.2.4.1. Índice de Liquidez Geral (LG), onde: 

LG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

          PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

9.4.13.2.4.2. Índice de Solvência Geral (SG), onde: 

 

SG =  ATIVO TOTAL 

          PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

9.4.13.2.4.3. Índice de Liquidez Corrente (LC), onde: 
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LG = ATIVO CIRCULANTE 

        PASSIVO CIRCULANTE 

9.4.13.2.5. No caso de consórcio, deverá haver a demonstração, por 

cada consorciado, do atendimento aos requisitos contábeis definidos 

neste Edital. 

9.4.13.3. REGULARIDADE FISCAL 

9.4.13.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ); 

9.4.13.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual 

ou do Distrito Federal ou Municipal, se houver, relativa à sede da 

Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto desta licitação; 

9.4.13.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, 

Estadual e Municipal, ou do Distrito Federal, compreendendo os 

seguintes documentos: 

9.4.13.3.3.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta 

Positiva com efeito negativo, expedida pela Receita Federal do 

Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da 

sede da Licitante; 

9.4.13.3.3.2. Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão 

Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Estadual, da 

sede da Licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 

9.4.13.3.3.3. Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão 

Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Municipal, da 

sede da Licitante ou Certidão de Não Contribuinte. 

9.4.13.3.4. Certidão Negativa de Débito, ou Certidão positiva com efeito 

negativo referente à Contribuição Previdenciária e às de terceiros, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), da sede 

da Licitante; 

9.4.13.3.5. Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, da sede da Licitante. 

9.4.14. A validade das certidões relativas à comprovação da Qualificação 

Econômico-Financeira e da Regularidade Fiscal, exigidas nos subitens 

9.4.13.2 e 9.4.13.3 do subitem 9.5.13, corresponderá ao prazo fixado nos 

próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o 

prazo de validade, o Município convenciona o prazo como sendo de 90 
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(noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese de 

a Licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao 

convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente; 

9.4.14.1. Caso alguma Certidão seja POSITIVA, ela somente será aceita, 

para efeito de habilitação, se contiver expressamente declaração passada 

pelo emitente do documento, que a Licitante tomou as medidas legais de 

praxe e obteve o efeito NEGATIVO, nos termos do Código Tributário 

Nacional; 

9.4.14.2. Sendo ou não contribuinte, a Licitante fica obrigada a apresentar 

as certidões, relacionados no subitem 9.4.13.3 do subitem 9.4.13, deste 

Edital. 

9.4.15. EMPRESA com enquadramento na categoria de microempresa ou 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, a comprovação de regularidade 

fiscal será exigida, observando os seguintes procedimentos: 

9.4.15.1. caso não esteja inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores 

ou com cadastro/documentação vencida, deverá apresentar toda 

documentação exigida no subitem 9.4.13 deste Edital, mesmo que a 

documentação apresente alguma restrição; 

9.4.15.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá no momento que a proponente for declarada classificada 

em primeiro lugar (vencedora), para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativa ou positiva com efeito de certidão negativa; 

9.4.15.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto no 

subitem 9.4.15.2 implicará decadência do direito a contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital e no Regulamento, sendo 

facultado ao Município convocar a segunda classificada, e assim 

sucessivamente, para assinatura do contrato nas mesmas condições da 

primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação. 

9.4.16. Em quaisquer das situações estabelecidas no subitem 9.4.12 deste 

Edital, caso alguma certidão esteja com prazo vencido, a COMISSÃO 

poderá fazer consulta por meio eletrônico (INTERNET), para comprovação 

dessa regularidade, podendo, ainda, a Licitante apresentar cópia autenticada 

desses documentos, na sessão pertinente. 

9.5. Recebidos OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, a COMISSÃO 

procederá ao que se segue: 
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9.5.1. Caso a Comissão constate o vencimento de quaisquer dos 

documentos relacionados no subitem 9.4.12, proceder-se-á conforme 

preceituado no subitem 9.4.16, durante a sessão pertinente. 

9.6. Se os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO não estiverem completos e 

corretos, ou contrariarem qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, 

mesmo após diligências com caráter saneador, a COMISSÃO considerará a 

Licitante inabilitada; 

9.7. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias a(s) Licitante(s) 

será(ão) declarada(s) a vencedora(s) do certame e, não havendo interposição 

de recurso, a COMISSÃO encaminhará o processo à Autoridade Superior, que 

deliberará acerca da adjudicação do objeto à(s) vencedora(s), bem como 

quanto à homologação da licitação, procedendo, posteriormente, a remessa 

dos autos ao órgão requisitante/interessado, para que seja o adjudicatário 

convocado a assinar o contrato; 

9.7.1. Haverá nova sessão pública para a divulgação do resultado da 

habilitação. 

9.8. Se a proposta ou lance de menor valor não atender às exigências de 

habilitação, serão requeridos e avaliados pela COMISSÃO a proposta ou o 

lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e a habilitação do 

participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda a este Edital. 

10. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

10.1. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus Anexos, poderão 

ser solicitados, preferencialmente, via e-mail, dclc@osasco.sp.gov.br, ou por 

correspondência dirigida a COMISSÃO, na Rua Narciso Sturlini, nº 161, Centro 

– Osasco – SP – CEP: 06018-100, nos dias úteis, das 08h00min às 16h00min, 

até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da licitação. Os 

esclarecimentos prestados serão estendidos a todos os adquirentes do Edital e 

disponibilizados no site http://www.osasco.sp.gov.br. 

10.2. A impugnação do Edital e de seus Anexos deverá ser dirigida ao 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações e protocolada no 

Departamento Central de Licitações e Compras, localizado no endereço 

indicado no subitem precedente, de 2ª a 6ª feira, das 08h00 às 16h00, até 05 

(cinco) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da licitação. 

10.2.1. Apresentada a impugnação à mesma será respondida à interessada, 

dando-se ciência aos demais adquirentes do Edital, antes da abertura dos 

ENVELOPES contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS; 

http://www.osasco.sp.gov.br/
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10.2.2. A impugnação feita tempestivamente pela Licitante não a impedirá de 

participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 

pertinente, devendo, por conseguinte, entregar sua PROPOSTA DE 

PREÇOS à COMISSÃO, junto com as outras Licitantes, na data, hora e local 

fixados no subitem 2.1 deste Edital. 

10.3. Divulgada a decisão da COMISSÃO, em face do ato de julgamento 

(declaração do vencedor), se dela discordar, a Licitante terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para interpor recurso, contados a partir da data de intimação 

ou da lavratura da ata. 

10.3.1. A Licitante que desejar apresentar recurso em face dos atos de 

julgamento da proposta ou da habilitação deverá manifestar imediatamente, 

após o término de cada sessão, a sua intenção de recorrer, mediante 

motivação com registro em ata pela COMISSÃO, sob pena de preclusão. 

10.3.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do 

recurso, e começará imediatamente após o encerramento do prazo a que se 

refere o subitem 10.3. 

10.3.3. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

10.4.  Caso haja alguma restrição na documentação de regularidade fiscal da 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, a contagem do 

prazo recursal somente iniciar-se-á após decorrido o prazo de 02 (dois) dias 

úteis destinado à regularização da documentação, nos termos previstos no 

parágrafo 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, ou antes, do prazo mencionado desde que a microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa apresente as eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa; 

10.5. O recurso deverá ser interposto ao Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação e entregue, mediante protocolo no Departamento Central de 

Licitação e Compras, DCLC, no endereço indicado no subitem 10.1 deste 

Edital; 

10.5.1. O recurso poderá ser interposto via fax (0**11) 3652-9257, dentro do 

prazo regulamentar, desde que a Licitante apresente o respectivo original, 

no Protocolo do DCLC, respeitado o prazo de 5 (cinco) dias úteis da data do 

término do prazo recursal; 

10.5.2.  As razões do recurso deverão ser dirigidas ao Presidente da 

COMISSÃO, por intermédio da COMISSÃO, que poderá reconsiderar a sua 

decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazer subir 

o recurso àquela autoridade, devidamente informado, devendo, neste caso, 
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a decisão do recurso ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados do seu recebimento, sob pena de apuração de responsabilidade; 

10.5.3. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão 

disponibilizados no seguinte endereço eletrônico: 

http://www.osasco.sp.gov.br. 

10.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento; 

10.7. O recurso terá efeito suspensivo; 

10.8. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições 

deste Edital e seus Anexos não serão conhecidos; 

10.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. 

10.9.1. Os prazos previstos neste Edital e seus Anexos iniciam e expiram 

exclusivamente em dia de expediente no âmbito do DCLC. 

11. DO ENCERRAMENTO 

11.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento, a 

COMISSÃO poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro 

colocado; 

11.2. Exaurida a negociação o procedimento licitatório será encerrado e 

encaminhado a Autoridade Superior que poderá: 

11.2.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades 

que forem supríveis; 

11.2.2. Anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável; 

11.2.3. Revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; 

ou 

11.2.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e encaminhar 

os autos ao órgão requisitante/interessado para que esse convoque o 

adjudicatário para assinatura do contrato. 

11.3. Encerrada a licitação, a COMISSÃO divulgará no site do DCLC os atos 

de adjudicação do objeto, de homologação do certame, bem como os valores 

do orçamento previamente estimado para a contratação. 

12. DO PRAZO CONTRATUAL E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
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12.1. O prazo de vigência do contrato é de 30 (trinta) meses consecutivos, 

contados a partir da expedição da Ordem de Serviço Inicial, conforme item 6 

do ANEXO I. 

12.1.1. A expedição da Ordem de Serviço Inicial somente se efetivará após a 

publicação do extrato do Contrato na Imprensa Oficial do Município e a 

entrega das “Garantias de Cumprimento do Contrato”. 

12.2. A eventual prorrogação do prazo previsto no subitem anterior somente 

será admitida nas condições estabelecidas no parágrafo 1°, incisos I a VI do 

art. 57 da Lei nº 8.666/93; 

13. DOS PAGAMENTOS 

13.1. Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação à Secretaria de 

Serviços e Obras do Município – SSO, dos documentos hábeis de cobrança, 

nos termos e condições estabelecidas na minuta do Contrato que representa o 

ANEXO XV - MINUTA CONTRATO e ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

deste Edital. 

14. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

14.1. O preço contratual poderá ser reajustado mediante expressa e 

fundamentada manifestação da parte interessada nos termos e condições 

estabelecidos na minuta do Contrato que representa o ANEXO XV - MINUTA 

CONTRATO e ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital. 

15. DA FONTE DE RECURSOS 

15.1. As despesas decorrentes da contratação ocorrerão por conta de dotações 

orçamentárias, exercício de 2014/2017, e serão custeadas por recurso 

orçamentário proveniente da União e Tesouro Municipal, conforme rubrica de 

nºs 11.007.15451.0025.1.002 4.4.90.51 01110; 11.007.15451.0025.1.002 

4.4.90.51 05100 e 11.007.15451.0025.1.002 4.4.9051 07100. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

16.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes 

deste Instrumento e seus Anexos, obriga-se, ainda, a Licitante a: 

16.1.1. Providenciar, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a homologação 

do objeto deste certame, e entregar antes da assinatura do Contrato, 

Garantia de Cumprimento das Obrigações do Contrato, correspondente 

a 5% (cinco por cento), do seu valor global (importância segurada), com 
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prazo de vigência não inferior ao prazo de vigência do Contrato, numa das 

seguintes modalidades: 

16.1.1.1. Caução em dinheiro: 

16.1.1.2.  Títulos da Dívida Pública, desde que emitidos pelo Tesouro 

Nacional e custodiados na CETIP - Central de Custódia e Liquidação 

Financeira de Títulos, sob a fiscalização do Banco Central do Brasil, ou 

junto a instituições financeiras, sob as regras do SELIC - Sistema 

Especial de Liquidez e Custódia de Títulos Públicos Federais. Devem, 

ainda, ser revestidos de liquidez livremente negociados no mercado de 

valores mobiliários, e, ainda, sua titularidade estar gravada em nome da 

EMPRESA CONTRATADA; 

16.1.1.3. Fiança bancária conforme ANEXO XI – CARTA DE FIANÇA 

BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO 

(MODELO): carta de fiança fornecida por estabelecimento bancário, 

devidamente registrada em cartório de registro de títulos e documentos, 

conforme determinado pela Lei  nº 6.015/73, art. 129, acompanhada de: 

16.1.1.3.1. Cópia autenticada do estatuto social do banco; 

16.1.1.3.2. Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última 

diretoria do banco; 

16.1.1.3.3. Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se 

tratando de procurador do banco; 

16.1.1.3.4. Reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da 

carta de fiança. 

16.1.1.4. Seguro-garantia – entrega da apólice, inclusive digital, emitida 

por EMPRESA em funcionamento no Brasil, legalmente autorizada, sendo 

o Município o único beneficiário do seguro: 

16.1.1.4.1. Via original da apólice completa, ou seja, com as 

Especificações Técnicas do Seguro, Condições Gerais e as Condições 

Especiais da Garantia, impressas em seu verso ou anexas. 

Alternativamente, poderá ser emitida apólice com certificação digital; 

16.1.1.4.2. O seguro-garantia e suas condições gerais deverão atender 

aos Anexos I e II da CIRCULAR SUSEP Nº 232, de 3 de junho de 

2003; 

16.1.1.4.3. O seguro-garantia deverá ser livre de franquia. 

16.1.1.5. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as 

seguintes informações: 
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16.1.1.5.1. Número completo da licitação ou, quando se tratar de 

aditamento, o número do Contrato; 

16.1.1.5.2. Objeto a ser contratado, especificado neste Edital; 

16.1.1.5.3. Nome e número do CNPJ do SEGURADO (Município); 

16.1.1.5.4. Nome e número do CNPJ do emitente (Seguradora); 

16.1.1.5.5. Nome e número do CNPJ da CONTRATADA (TOMADORA 

da apólice). 

16.1.1.6. As apólices de seguro, em todas as suas modalidades, e/ou 

cartas de fiança, e seus endossos e aditamentos, devem expressar o 

Município como SEGURADO e especificar claramente o objeto do seguro 

de acordo com o Edital e/ou Termo de Contrato ou Termo Aditivo a que 

se vincula; 

16.1.1.7. Sobre o valor da caução prestada em dinheiro, incidirá o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore pela 

fórmula estabelecida na minuta do Contrato que representa conforme 

ANEXO XV - MINUTA CONTRATO deste Edital, atualizada a partir da 

data de recolhimento ao Município; 

16.1.1.8. Respeitadas as demais condições contidas neste Edital e seus 

Anexos, a garantia será liberada após a integral execução do Contrato, 

desde que a Licitante CONTRATADA tenha cumprido todas as 

obrigações contratuais. 

16.1.1.9. A garantia somente será liberada após o perfeito e integral 

cumprimento do Contrato, que somente será assim considerado quando a 

CONTRATADA comprovar o pagamento de todas as obrigações 

trabalhistas e previdenciárias referentes à mão de obra utilizada; 

16.1.1.9.1. A garantia deverá contemplar, além do prazo de execução 

de Contrato, mais 90 (noventa) dias após o término da vigência 

contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, repactuação ou 

alteração efetiva no Contrato; 

16.1.1.10. Na carta fiança bancária, deverá constar do instrumento a 

expressa renúncia pelo fiador dos benefícios previstos nos artigos 827 e 

835 do Código Civil Brasileiro. 

16.1.1.11. A garantia prestada por fiança bancária ou seguro-garantia, 

deverá ser renovada anualmente, no mesmo percentual estipulado no 

subitem 16.1.1, devidamente atualizada; 

16.1.1.12. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, sempre que houver acréscimo de objeto; 
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16.2. A adjudicatária terá o prazo de até 5 (cinco) dias corridos, após 

formalmente convidada, para assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo 

ANEXO XV - MINUTA CONTRATO deste Edital; 

16.2.1 O prazo de que trata o subitem 16.2 poderá ser prorrogado, uma 

única vez, por igual período, quando solicitado pela adjudicatária durante o 

seu transcurso, desde que a justificativa seja aceita pelo Município. 

16.3. Se a adjudicatária não assinar o instrumento contratual no prazo 

estabelecido no subitem precedente, estará sujeita às penalidades previstas 

neste Edital; 

16.4. Quando se tratar de consórcio, as garantias de Cumprimento do Contrato 

poderão ser apresentadas integralmente pela EMPRESA líder do consórcio, ou 

por cada uma das EMPRESAS integrantes deste, com os valores proporcionais 

à sua participação no consórcio; 

16.5. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de 

quaisquer obrigações da Licitante Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, 

desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas 

obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou 

tolerância houvesse ocorrido; 

16.6. É facultado ao Município, quando a Licitante adjudicatária não cumprir as 

condições deste Edital e seus Anexos, não apresentar a garantia de execução 

do Contrato, não assinar o Contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo e condições estabelecidas: 

16.6.1. Revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações 

previstas no art. 47 da Lei nº 12.462/2011 e neste edital; 

16.6.2. Convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a celebração do Contrato nas mesmas condições ofertadas pelo 

Licitante vencedor. 

16.6.2.1. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos 

termos do subitem 16.6.2, a COMISSÃO poderá convocar os Licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do Contrato 

nas condições ofertada por estes, desde que o respectivo valor seja igual 

ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto 

aos preços atualizados nos termos deste Edital. 

16.7. A CONTRATADA deverá colocar e manter placas indicativas do 

empreendimento, de acordo com os modelos adotados pelo Município, que 

deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos 

serviços. 



Fl._______   

Proc. nº 02.708/2014  

_______________ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

EDITAL - fls. 48/52 

 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro - CEP 06018-100 - OSASCO / SP 
Fone: (0xx11) 3652-9539 – Fax: (0xx11) 3652-9257 

Home-page PMO  =  www.osasco.sp.gov.br   - E-Mail=dclc@osasco.sp.gov.br 
Edital RDC 001-2014.doc 

16.8. A CONTRATADA deverá providenciar, sem ônus para o Município, o 

fornecimento de roupas adequadas ao serviço e de outros dispositivos de 

segurança a seus empregados, bem como a sinalização diurna e noturna. 

16.9. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

16.10. Os percentuais máximos admitidos para remuneração de cada etapa de 

serviço serão aqueles estabelecidos pelo Órgão no Item 9 – CRITÉRIOS DE 

PAGAMENTO, conforme ANEXO I, que não poderão ser modificados pela 

CONTRATADA. 

16.11. As medições deverão seguir o preconizado no Anexo I – Termo de 

Referência e serão elaboradas mensalmente pela Fiscalização da obra, 

sempre que os grupos de serviço forem concluídos e atestados pela SSO, 

conforme cronograma de atividade aprovado. 

16.12. Cabe ressaltar que nenhuma medição será processada se a ela não 

estiver anexado o relatório de controle de qualidade, contendo os resultados 

dos ensaios devidamente interpretados, caracterizando a qualidade dos 

serviços executados. No processo de medição deverá constar a real alíquota 

de ISSQN adotada pelo Município. 

16.13. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e 

registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os Servidores ou 

Empregados do Órgão Contratante e dos Órgãos de Controle Interno e 

Externo. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e Anexos, bem como das demais cominações legais, 

garantida prévia e fundamentada defesa, o Licitante que: 

17.1.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não 

celebrar o Contrato, inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do 

art. 40 e no art. 41 da Lei nº 12.462/2011; 

17.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 

apresentar documento falso; 

17.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

17.1.4. Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato 

superveniente, devidamente justificado; 
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17.1.5. Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do 

Contrato; 

17.1.6.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ou 

17.1.7. Der causa à inexecução total ou parcial do Contrato. 

17.1.8. A aplicação da sanção de que trata o subitem 17.1 deste Edital 

implicará ainda o descredenciamento do Licitante, pelo mesmo prazo, do 

Cadastro Municipal de Fornecedores; 

17.1.9. As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no 

Capítulo IV da Lei nº 8.666/93, aplicam-se subsidiariamente a esta licitação 

e ao Contrato decorrente. 

17.2. Aplicam-se, subsidiariamente, as sanções previstas na cláusula décima – 

SANÇÕES, do ANEXO XV – Minuta de Contrato. 

17.3. A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interpor 

recurso, contados a partir da data de intimação ou da lavratura da ata, em face: 

17.3.1. Da rescisão do contrato, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 79 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

17.3.2. Da aplicação das penas de advertência, multa, declaração de 

inidoneidade, suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a administração pública. 

18. DOS ADITIVOS, DA MATRIZ DE RISCO E DA RECOMPOSIÇÃO DO 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

18.1. Fica vedada a celebração de termos aditivos a este contrato, exceto se 

verificada uma das seguintes hipóteses: 

18.1.1. Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, devido a caso 

fortuito ou força maior; 

18.1.1.1. O caso fortuito e a força maior que possam ser objeto de 

cobertura de seguros oferecidos no Brasil à época de sua ocorrência são 

de responsabilidade da CONTRATADA. 

18.1.2. Necessidade de alteração do projeto ou das especificações para 

melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da 

administração pública, desde que não decorrentes de erros ou omissões por 

parte do contratado, observados os limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

18.2. Da Matriz de Risco 
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18.2.1. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos 

os riscos relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, mas sem limitação, 

conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCO. 

18.2.2. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos relacionados ao 

objeto do ajuste, cuja responsabilidade é da Contratante, conforme 

estabelecido na MATRIZ DE RISCO. 

18.2.3. A Matriz de Risco é o instrumento cujo objetivo é definir as 

responsabilidades do Contratante e do Contratado na execução do contrato. 

18.2.4. O ANEXO XIV - MATRIZ DE RISCO constitui peça integrante do 

contrato, independentemente de sua transcrição no instrumento respectivo. 

18.2.5. O termo risco serve para designar o resultado objetivo da 

combinação entre probabilidade de ocorrência de determinado evento, 

aleatório, futuro e que independa da vontade humana, e o impacto resultante 

caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se 

classificar o risco como uma atividade de ocorrência de um determinado 

evento que gere provável prejuízo econômico. 

18.3. DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

18.3.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantida as 

disposições da MATRIZ DE RISCO, considera-se mantido seu equilíbrio 

econômico-financeiro. 

18.3.2. A CONTRATADA somente poderá solicitar a recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de sua 

responsabilidade na MATRIZ DE RISCO. 

18.3.3. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, 

lastreada em elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo 

para apurar o caso concreto. 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Lavrar-se-ão atas das sessões realizadas que, depois de lidas e 

aprovadas, serão assinadas pela COMISSÃO e pelos representantes das 

Licitantes presentes; 

19.1.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das 

Licitantes participantes, das propostas apresentadas, da análise da 

documentação de habilitação, da(s) vencedora(s) e da manifestação da 

intenção de interposição de recurso(s), se for o caso; 
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19.1.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da 

licitação. 

19.2. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste 

Edital e seus Anexos, pois a simples apresentação da PROPOSTA DE 

PREÇOS submete a Licitante à aceitação incondicional de seus termos, 

independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto 

em licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 

pormenor; 

19.2.1. No caso de eventual divergência entre o Edital de licitação e seus 

Anexos, prevalecerão as disposições do primeiro. 

19.3. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação da Licitante que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento 

contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis; 

19.4. O Município reserva a si o direito de revogar a presente licitação por 

razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou 

ilegalidade, bem como adiar “sine die” ou prorrogar o prazo para recebimento 

e/ou abertura da PROPOSTA PREÇOS ou da DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta ou desqualificar qualquer 

Licitante, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, 

técnica ou comercial da Licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 

ressarcimento de qualquer natureza; 

19.5. É facultado à COMISSÃO, em qualquer fase da licitação, desde que não 

seja alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento 

destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação 

de habilitação ou complementar a instrução do processo; 

19.6. Quaisquer informações, com relação a este Edital e seus Anexos, 

poderão ser obtidas por FAX nº (0**11) 3652-9257 ou no site da Prefeitura do 

Município de Osasco: http://www.osasco.sp.gov.br; 

19.7. Todas as informações, atas e relatórios pertinentes a presente licitação 

serão disponibilizadas no site da Prefeitura do Município de Osasco: 

http://www.osasco.sp.gov.br; 

19.8. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de 

validade da proposta, deverá a Licitante, independente de comunicação formal 

da COMISSÃO, revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser 

declarada desistente do feito licitatório; 
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19.9. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e 

registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou 

empregados do órgão ou entidade contratante e dos órgãos de controle interno 

e externo; 

19.10. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital 

ou o Contrato vinculado a esta licitação, a EMPRESA Licitante deve se 

subordinar ao foro da Comarca de Osasco, SP, com exclusão de qualquer 

outro. 

 

Osasco, 27 de maio de 2014. 

 

 

 

MÔNICA CRISTINA PEREIRA DE GODOY 

Presidente da Comissão Especial de Licitação-RDC 
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